
Memorando 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretario de Administração 

Data: 30/11/2021 às 17:10:04

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 

Boa tarde,

 O Município recebeu a devolução de 1 (um) tanque de expansão da Cooperativa de Leite da Agricultura
Familiar com Interação Solidária (CLAF), em bom estado de conservação;  e três ordenhadeiras balde ao pé de
produtores que desistiram da atividade;  e para que possamos atender a mais produtores de leite em nosso
município, encaminhamos termo de referencia de chamamento público para habilitarmos os produtores
interessados, conforme Lei Complementar 110/2019;

att,

_

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo
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Anexos:

AVALIACAO_II_PREVIA_EQUIPAMENTOS_TANQUES_EXPANSAO_E_ORDENHADEIRAS.docx

DECLARACAO_DE_CUMPRIMENTO_AO_ITEM_3_PARENTESCO.docx

Lei_Complementar_110_2019_Programa_de_Desenvolvimento_Rural_de_Chopinzinho__CAMARA_EMENDA_3_.pdf

Portaria_687_2021_Nomeia_Comissao_Julgadora_Secretaria_de_Agricultura_Chamamento_Publico_Permissao_de_Uso_Bens_Moveis.pdf

Termo_de_Referencia_Tanques_Ordenhadeiras_Novo_Dez_2021.doc
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PORTARIA Nº 687/2021 

 
 

    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,  
 

Institui e nomeia Comissão Julgadora da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, para Chamamento Público do 
Programa Municipal de Permissão de Uso de 
Bens Móveis 

 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar 110/2019 que dispõe 

sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências, 
 
CONSIDERANDO que o Município recebeu a devolução de 

três Tanques de Expansão da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com Interação 
Solidária (CLAF) e duas Ordenhadeiras Balde ao Pé, 

 
CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número 

de Produtores de Leite do Município de Chopinzinho, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os servidores Vanderlei José Crestani, 

Engenheiro Agrônomo, CPF 530.439.959-53, Matrícula nº 24-0; Ricardo Scandolara, 
Técnico Agrícola, CPF 081.645.379-93, Matrícula nº 2221-0; Gabriela De Col 
Albuquerque, Auxiliar Administrativa, CPF 099.679.539-18, Matrícula nº 2277-3, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a Comissão Julgadora da Secretaria Municipal 
da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para o Chamamento Público do Programa 
Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis, através da Lei Complementar 110/2019, 
bem como elaborar e encaminhar relatórios e/ou outros documentos que se fizerem 
necessários para o cumprimento do objeto.   

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   

  
  GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE JULHO DE 2021. 

          
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 1- 5.600/2021

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/01/2022 às 09:57:00

 

Prezados.

Dê-se prosseguimento.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

Anexos:

Memorando_5600_2021_Chamamento_Equipamentos_Agricultura.pdf
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M u n icípig^S S,Çlnppi nzi n ho
CNPJ76.995.414/OOO1-6A e-mail:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 381 '1, Bairro São Miguel
85.560-000 CHOPINZINHo PARANÁ

soLrclrAçÃo

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo

em vista a disponibilidade de 01 (um) equipamento tipo tanque para resfriamento

de leite, e 03 (três) equipamentos tipo ordenhadeiras, solicita a vossa excelência,

autorização para a abedura de Chamamento Público para Credenciamento de

Produtores Rurais de nosso Município interessados em receber a título de

incentivo à produção leiteira, os itens relacionados no Termo de Referência e

os critérios de seleção em anexo.

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalizaçáo, fica a

cargo da Secretaria Municipalde Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Nestes termos pede deferimento.

Chopinzinho, 30 de novembro de 2021.

Engenheiro Agrônomo da Secretaria de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente

1Doc:  Memorando 5.600/2021  |  Anexo: Memorando_5600_2021_Chamamento_Equipamentos_Agricultura.pdf (28/48)        27/187



M u n icípig#S,t_|fr" p i nz i n ho
CNPJ 76.995.41410Aü-6A e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: {46} 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 381 1, Bairro 5áo Miguel
85.560-000 CHOPINZ'NHO

AUToRtzAçÃo

Face ao constante dos autos, protocolado sob no 5.60012021, autorizo o

Credenciamento de Produtores Rurais de Chopinzinho, através de Chamamento

Público, nos termos da Legislação vigente, para inscrição de interessados em

acessar o Programa de Fornecimento e Repasse de Máquinas e Equipamentos

Agrícolas.

Solicito a Divisâo de Licitações e Contratos, a preparação da minuta do

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os autos à

Procuradoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico.

zinho, 30 de novembro de 2021.

/e J-),)IU
I Edson Luiz cenci

I Prefeito
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Município de Ghopinzinho
cNPr:r6.sss.4tt/ooor-Fi'oZ7:f :ffihchopinzinh,br-gov.br

Telefone 14613212360A Rua Miguel Procópio Kulpel, no 3.8íí, Baino São Miguel
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA

renuo oe RereRÊucte

í. OBJETO

1.í Ghamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Mó-
veis.

2. JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar Municipal n.o 11012019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:

a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na
produção (art. 30, inc. VI); e,

b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de
uso de bens móveis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação
do programa (art. 50, inc. l).

CONSIDERANDO os Programas de lncentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Per-
missãode Usode Bens Moveis (art. 10, parágrafo único, incisos leVlll, eartigos 20,21,
22,23 e 50 da LC n.o 11012019).

CONSIDERANDO que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tanques de
expansão para armazenamento de leite e ordenhadeiras para mecanização da ordenha na ativida-
de leiteira; e que esses equipamentos foram cedidos para a Cooperativa de Leite da Agricultu-
ra Familiar mm lnteração Solidária (CLAF) e para agricultores, através de termos de per-
missão de uso de bens móveis.

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, re-

cebeu recentemente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização das ativida-
des e a substituição dos rnesmos por outros equipamentos.

CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos agri-

cultores como forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma vez que, não

há utilização dos mesmos pela administração direta.
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Município de Ghopinzinho
cNPr:76.sss.414/ooor-Fi'o}o^,3r?;'#,â)àchopinzinho.br-sov.br

Telefone (1613242-5600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.8í1, Bairro São Miguel
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA

CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamento pú-

blico, conforme artigo 50 da Lei Complementar na tL0l20t9, tem como objetivo, estimular a di-

versificação das atividades agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e fixar as famílias no

meio rural, estimular a sucessão familiar com a permanência dos jovens no meio rural, gerando

renda e incrementando a arrecadação de impostos pelo município; através do incentivo ao desen-

volvimento da pecuária leiteira;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumentan-
do a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível da qualidade

da produção e da eficiência econômica do setor leiteiro no município; compatibilizando as políti-

cas de desenvolvimento rural, com as normas e princípios de produção do meio-ambiente, con-

servação dos recursos naturais e bem-estar animal e de sanidade agropecuária com observação as

normas da vigilância sanitária; melhorando a qualidade de vida da família rural, conforme estabe-

lecido na LC no LLO{ZOL9.

A Secretaria de Agriculhrra, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Púbtico para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de
Permissão de Bens Móveis para Tanque de Expansão e Ordenhadeiras, em igualda-
de de condições e de forma imparcial.

3. OBJETIVOS

3.í Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanque de Expansão e Ordenha-
deiras, através da permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovinocul-
tura leiteira, para ordenha mecânica e armazenagem de leite.

4. PÚBLICO ALVO

4.í Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem ativi-
dade de bovinocultura de leite e/ou instalaçôes situadas em todo o território do Muni-
cípio de Chopinzinho.
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Município de Ghopinzinho
crpr:76.sss.41tuooor-Frtto???i:i}ibropinzinho.br.sov.br

Telefone (161 3242.8,600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.8íí, Bairro Sãolt[iguel
85.560.000 CHOPINZINHO PARANA

5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS

5.í Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de con-
servação.

5.2 A instalação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de
cada produtor rural, habilitado na chamada pública, sem custos para o município de
Chopinzinho.

5.3 Será permitido o repasse de até um equipamento de cada item por produtor rural.
(Um tanque + uma ordenhadeira).

6. COND|çÕES DE PARTICTPAçÃO

6.í Para ter acesso aos inceritivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá
observar cumprir as seguintes exigências:
a) manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho;
b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do

produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente a verificação "in !oco", para fins de comprovaçáo dos fatos e con-
diçÕes apresentadas pelo produtor;

c) apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou
2021. No caso da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
CMDR poderá deliberar sobre a aptidão do produtor ou entidade parceira;

d) possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de
Produtor Rural, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
de Chopinzinho;

Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento

01 01 Unid.

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade
de 300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo,
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2
", sistema de refrigeração em expansão, controlador digital de tempera-
tura, timer para agitador e termômetro programável, chave contactora,
fusíveis de proteção, unidades condensadoras com capacidade dimen-
sionada para cada tanque. Patrimônio:24.773.

02 03 Unid.
Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de
1 cv. Marcas SULINOX E ORDEMILK -Patrimônios: 12.726 e 12.678.
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e)

0
s)

h)

i)

i)

k)

Município de Ghopinzinho
crpr:rl.ss5.414/aror-ff 

to??,3,?;.H#à"hopinzinho.br.gov.br

Telefone (46|3242.8,600 Rua Miguel Prccópio Kurpel, no 3.8íí, Bairro Sãoltlliguel
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA

comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Pa-
raná e União Federal;
comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei;
apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assesso-
ramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obe-
decendo e utilizando as instruções técnicas recebidas'
cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e munici-
pais;
cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da
Constituição Federal;
apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade
do projeto;
participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração
de sllagem e fenação para alimentação dos anlmais no periodo de entressafra.

7. CRtrÉruOS DE SELEçÃO DOS BENEF|C|AR|OS

7.1 - Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de
equipamentos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida
poderá ser de até 10,0 (dez) pontos:

A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade,
mediante comprovaçáo:
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto;

a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 600/o (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos;

a.3) Acima de 600/o (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos.

B) Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação:

b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto;

b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos.

C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato te-
nham atuação plena na propriedade.
c.1) Jovens com mênos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a
partir de 14 anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto;

c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito enos = 2,0 (dois) pontos.
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D)
E)

Município de Ghopinzinho
cN Pr : r 6.ss5.41 iuwor-ff 

tol? 
?i :iii}fu , opi nzi n ho. br.gov. br

Telefone (46!'3242{16A0 Rua Miguel Prccópio Kurpel, no 3.8íí, Bairo SãoJUiguel
85.560.000 CHOPINZINHO PARANA

Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto.
Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses:
e.1) Produtor com produção diária de até 30o/o (trinta por cento) da capacidade do tan-
que pretendido = 2,0 (dois) pontos;

e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do
tanque pretendido = 1,0 (um) ponto;

7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação
alcançada por cada produtor, levando-se em consideraçáo a somatória dos 05 (cin-
co) critérios: PontuaÇão = A + B+ C + D + E

7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos exploran-
do a atividade de bovinocultura leiteira. (BJ.

7.4.Para a avaliaçâo do ío Critério íÁ) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente realizarâ consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural.

7.S.Para a avaliação do 20 Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega
de leite mais antiga (ano), fomecida pela empresa adquirente da produção.

7.6.Para a avaliaçâo do 30 Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, Íará análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos
pelo agricultor, na inscrição ao programa.

7.7.Para a avaliação do 40 Critério (D), o produtor deverá comprovar através de ter-
mo de declaração no ato da inscrição.

7.8.Para a avaliação do 50 Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente calculará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fis-
cais de entrega da produção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição.

7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR).
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Município de Ghopinzinho
cNpJ:76.sss.414/ooor-Ei'o1o*?f :ifiH"chopinzinho.br.sov.br

Telefone (4613242€,600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.8íí, Bairro São Miguel8s.s6o-ooo cHoPtNztNHo plnlruÁ

B.DA HaerlrlçÃo

8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá
apresentar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documen-
tos:

a) cópia de documentos pessoais RG e CPF;
b) comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de

Produtor Rural de Chopinzinho-PR;
c) Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEABIADAPAR;
d) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal;
e) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual;
0 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal;
g) Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de

14 anos.
h) Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite;
i) Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora

da produçâo.
j) Declaração de Não Parenteseo conforme o prejulgado no 9 do Tribunal de Con-

tas do Estrado do Paraná, e de gue o interessado não está incurso nas vedaçÕes
do lnciso Ill do Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/93 (conforme modelo em anexo).

A Comissão julgadora efetuará as consultas.
k) cNJ/cNrA;
ll Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de

Administrativa e lnelegibilidade;
m) Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas

Suspensas;
n) Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de lmpedidos de Licitar,

junto ao TCFJPR.

8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por
falta de condição de participação.
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia sim-
ples.

g.DAS i'IETAS E INDICADORES

a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros:
aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresen-
tando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao

lmprobidade

lnidôneas e

i.

exercício anterior;

1Doc:  Memorando 5.600/2021  |  Anexo: Memorando_5600_2021_Chamamento_Equipamentos_Agricultura.pdf (35/48)        34/187



ia.

iii.

iv.
V.

vi.
vii.

Município de Ghopinzinho
ESTADo oo plRaruÁ

CNPJ: 76.995.414(nU-60 *mail: prefeitura@chopinzinho-br.gov-br
Telefone Í4613242$600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.8íí, Bairro São lUiguel8s.s6o-ooo cHoPrNzrNHo pnnluÁ

melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola;
capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS,
como no ISSQN;
apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural;
participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem
como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período
de entressafra;
apresentar regularidade ambientale sanitária, na forma da lei;
implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas rece-
bidas;
apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade.

DAS VEDAçÕES E SUSPENSÕES

Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimen-
to Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho,
inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art.79 da LC 110l2A1q.

Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respecti-
vas sedes das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos Iimites ter-
ritoriais do Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa (art. 80 da LC 11012019).

Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como
em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vi-
gor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78
da LC 11012019).

í0

a.

viii.
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cr,,

Município de Chopinzinho
ESTADo oo paReNÁ

CNPJ: 76.995.414/0001-60 *mail: prefeitura@chopinzinho-br.gov.br
Telefone í46l-3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n" 3.811, Bairro São Miguel

85.560.000 GHOPINZINHO PARANA

11 DA VALIDADE

12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta)
dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.

12 DO PROCEDIII,IENTO E JULGAI'IENTO DO PEDIDO DE GREDENCIAII'IENTO

A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá:
i) proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de

habilitação do(a) interessado(a);
ii) proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigên-

cias deste edital, inabilitando o interessado(a) que deixar de atender às normas
e condiçôes fixadas;

iii) proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessa-
do(a), revendo a decisão tomada ou, caso não o Íaça, tazê-lo subir a autoridade
superior, devidamente informada.

Apos a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos es-
tipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis
indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida
comunicação a(o)s interessado(a)s.

Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor re-
curso junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação e comunica-

ção do(s) interessado(s).

DOS RECURSOS E IrIPUGNAçÕES

Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de inter-
por recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei
n.o 8.666/1993.

O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);

,l3

b.

b.
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O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo Iegal, no Setor de Protocolo da
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das
08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.

O recurso interposto fora do pÍaza estipulado no ltem 13.a, não será conhecido.

Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoalentidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou im-
pugnar o ato convocatório do Chamamento.

Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.

Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no § 10 do art. 113 da Lei 8.666193.

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
ceramento do Chamamento.

Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente
Edítal e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-
mail: aqricultura@chopinzinho.pr.oov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocoliza-
dos no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00
e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.

Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a aprêsentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitali-
zados com data e assinatura do representante legal, e confirmaçâo de sua leitura e
entrega.

As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.

14 DAS PENALIDADES

14.í Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as se-
guintes penalidades:
a) advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram

de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo pa-
ra cone@o de até 30 (trinta) dias;

e.

f.

g.

h.

j.

k.
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advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em ra-
zões de dolo, que não resultem preiuízos graves e atos lesivos à Administração
Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias;
multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorçôes graves no
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município,
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;
no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que
se refere a letra "a", poÍ prazo superior ao previsto na letra "à", o Credenciado(a)
passará a incorrer em multa correspondente a 10o/o (dez) por cento do tota! do
valor concedido em material;
mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", â
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sançÕes previstas nos inci-
sos ll e lll, do arl. 73 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014.

14.2 As sançÕes previstas nas letras "â", b" e "c" deste artigo são de competência do Se-
cretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previs-
tas nos incisos Il e lll do art.73da Lei Federal n.o 13.01912014sáo de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05
(cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02
(dois) anos da penalidade.

DA FRAUDE E DA GORRUPÇÃO

Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e Íazer observar, o
mais alto padrão de etica durante todo o processo de credenciamento, e de execu-

ção do objeto.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
i) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;

ii) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in-
fluenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;

iii) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão público, visando estabelecer critérios em niveis artificiais e não-
competitivos;

iv) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen-
te, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.

b)

c)

d)

e)

í5

a.

b.
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v) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga-
nismo financeiro promover inspeção ou auditoria.

í6 DAS OBRTGAÇÕES DOS BENEFTCÁRIOS

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo de Concessão de Uso.

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitá-
ria.

c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o peúeito uso do
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias
pelo fabricante.

d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalaçâo
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário.

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira
responsabilidade, contratar, requerer e implementar.

0 Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade
diversa.

g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas.
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-

quer inegularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento.
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma

julgar necessário.
i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade

com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambÍental
e sanitária, na forma da lei.

l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-

ções do oconido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá
açôes no sentido de reaver o equipamento.

m)Transconido o pÍazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar no

11Ot2O19).
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DAs DrsPostçÕes FtNAts

O credenciamento compreenderá a inscrição do produtor rural, e pressupõe a publi-
cação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais
normas pertinentes.

O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou

anulá-lo, por ilegalidade;

A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso.

Maiores informa@es poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503.

(PR), 30 de novembro de2021.

Crestani
Ambiente

b.

c.

d.
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ANEXO I

(MINUTA) TERMo DE pERMtssÃo DE uso No **/2021,

Termo de Concessão de Uso que entre si
CEIEbTAM O MUNICíPIO DE CHOPINZINHO
e o Produtor Rural, Senhor:

O MUXICíP|O DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no

76.995.41410001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel,3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG no

3.533.593-5, e CPF no 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e o Produtor
Rural, Senhor portador do CPF e RG _, residente e domici-
liado na Comunidade de _, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominado BENE-
FlClARlO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a se-
guir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel:

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série [o ......., Patrimô-
nio no.....

GLAÚSULA SEGUNDA - DA DESTTNAçÃO e USO DO BEii MOVEL

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produ-
tivo dentro da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por
perdas e danos.
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cúusur-A TERcEIRA - DAs oBRtcAçoes oas nARTES

O CONCEDENTE se compromete a:

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento.

o BENEFIcÉnlo se compromete a:

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo de Concessão de Uso.
b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância
sanitária.
c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de ga-
rantias pelo fabricante.
d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário paÍa a instalação

dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário.
f) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira

responsabilidade, contretar, requerer e implementar.
flNão ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade

diversa.
g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas.
h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-
quer inegularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento.
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma
julgar necessário.
i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade

com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental
e sanitária, na forma da lei.

l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-
ções do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá
ações no sentido de reaver o equipamento.

m)Transconido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar no

110t2019).
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cuÁusulA QUARTA - oe ucÊNcle

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por me-
nor ou igual período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presen-
te.

cúusulA eurNTA - DA vrsroRrA, EFETTvAçÃo r suspENsÃo oos aeNerícros

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuâna e Meio Ambiente fica responsável pela constata-
ção do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação.

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente
fundamentado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando consta-
tada a inobservância desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei no

110t2019).

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo,
fraude, imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade com a lei, regulamento ou
determinação da autoridade competente, poderá ser excluído do programa.

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem p§uízo de
apuração de responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar no

1',t0t2019).

advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de do-
lo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para coneção
de até 30 (trinta) dias;
advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de
dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com

a)

b)

ptazo para correção de até 30 (trinta) dias;
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c) multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no des-
cumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a
normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Munlcípio, a partir da notifica-
ção, limitada a 30 (trinta) dias;

d) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "â", o Credenciado(a) passará a in-
correr em multa correspondente a 10o/o (dez) por cento do total do valor concedido em
material;

e) mesmo inconendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras na" ou "b", a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos ll e lll, do
art.73 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de2014.

As sanções previstas nas letras "â", b' e 'c' deste artigo são de competência do Secretário de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos ll e ll! do
arl.73 da Lei Federal n.o 13.01912014 sâo de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facul-
tada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias uteis da notificação, e podendo a reabi-
litação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.

Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas nes-
te Termo em deconência de sua execuçáo, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por
meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa.

cúusulA sÉflníA - DA REscrsÃo

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades
das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos
no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência minima de 60
dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível.

GLAÚSULA OTTAVA - DA REVOGAÇÃO

O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONARIO direito subjetivo de con-
tinuidade, cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descum-
primento das obrigações ou quando o ínteresse público exigir, revogá-lo.
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A revogaçâo da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONARIO direito à indenização por
acréscimos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equi-
pamentos que lhe pertencam.

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir
dÚvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não
resolvidas de comum acordo entre as partes.

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos.

Chopinzinho,..de de2O21.

EDSON LUIZ CENCI

Prefeito Beneficiário

Testemunhas:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA
E MEIO AMBIENTE

e-mail:
Telefax: (4613242-2503 - Rua l4deDezembro, 3977 - Centro

CEP; 85.560{00 Ghopinzinho - Paraná

AVALnçÃO PRÉVn-EQU rPAM ENTOS

TANQUE DE EXPANSÃO E ORDENHADEIRAS MECÂNICAS

Descrição do Equipamento

(especifi caçôes técnicas)
Quant.

Estado de

Gonseruação

Condições

Atuais

Condi@es

de Uso

Tanque de expansão para resfriamento de leite,
usado, capacidade de 300 litros de leite, fabricado em
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com
poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de
2 ', agitador rotativo automático localizado ne tampa,
controlador digital de temperatura, timer para agitador,
chave contactora, fusíveis de proteção, voltagem 220
V, marca REFRIBEL, modelo RIX 300, 2 ordenhas,
com gás R22, Série 2299. Patrimônío:24.773. FOTO
04.

01 BOM
APTA

FUNCIONAR
BOA

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo
BVS 300 , motor elétrico marca \Â/EG de 1 cv, marca
SULINOX, com um conjunto de teteira. Patrimônio:
12.726. FOTO 01.

01 BOM

APIA
FUNCIONAR

BOA

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo
BV 300, motor elétrico mârca WEG de 1 cv, marca
SULINOX, com um conjunto de teteira. Patrimônio:
12.6780. FOTO 02.

01 BOM

APTA
FUNCIONAR

BOA

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo
BV 300, motor elétrico marca KOHLBAC de 'l cv,
marca ORDEMILK, com um conjunto de teteira. FOTO
03.

0í BOM

APTA
FUNCIONAR

BOA

Os equipamentos estão depositados na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente,

cito a Rua XIV de dezembro, 3977-Chopinzinho/PR.

FOTO 01 : ORDENAH DEIRA SU LINOX-PATRI MÔNIO :T2.7 26
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SEGRETARIA MUNICIPAL DE AGRIGULTURA, PECUARIA
E MEIO AiIBIENTE

e-mail: aqricultura@chopinzinho.pr.qov.br
Telefax: 14613242-2503 - Rua í4 de Dezembro, 3977 - Centro

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná

FOTO 02 : ORDEN HADEI RA SU LI NOX.PATRI MÔN IO .. 72.67 8

FOTO 03: ORDENHADEIRA ORDEMILK

FOTO 04: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO: 24.773

\
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SECRETARIA ií U NICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA
E IIíEIO AMBIENTE

Telefax: 14613242-2503 - Rua í4 de Dezembro, 3977 - Gentro

GEP: 85.560.{100 Ghopinzinho - Paraná

Chopinzinho, 30 de novembro de 2021.
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Terça-Feira, 20 de Jultlo de 2021

Diári o Ofi ciat gffJil':'iit1i"i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ano X - EdiÇáo Nq 2405

PORTARTA N. ô87/202í

O PREFEITO OO ITiIUI.IICíPIO DE CHOPÍNZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso de
suas atribuiçôes legais e,
lnstitui e nomeia Comtssão Julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura. Pêcuánâ ê
Meio Ámbiente, paÍa Charnafienlo Público do Progrema Munictpal de Pemissâo de Uso
de Bens Móveis
CONSIDERANDO â Lei ComplemeniÉr 11O/2O19 que dispõe sobre o Progrâma de
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o Municipio recebeu e devolução de tÍês Tanques dê Expansáo
da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com lnteraÉo Solidária (CLÂF) e duas
Ordenhadeires Balde ao Pé,
CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número de Produtores de Leite do
MunicípÍo dê Chopinzinho,
RESOLVE:
Art. 1o. Nomear os servidoÍes Vanderlei José Crestan,, Engenheiro Agrônomo,
CPF 530.439.959-53, Matrícula no 24-0; Ricardo Scandolara, Técnico Agricola,
CPF 081.645.379-93, Matricula n' 2221-A, Gabriela De Col Albuquerque, Auxiliâr
Administrativa, CPF 099.679.539-'18, Matrícula no 2277-3, sob a presidência do primeiro,
para comporem a Comissâo Julgadora da Secretaria Municipal da Agriculturâ, Pecuária
e Meao Ambiente, para o Chamamento Públim do Programa Municipal de Peímissâo
de Uso de Bens Móveis, através da Lei Complementâr 11012019, b€m como elaborar
e enmminhar relatóíos e/ou outros documentos que se íizerem necessários para o
cumprimento do objeto.
Art- 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub{ícação, rêvogadas as disposições
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZ{NHO, PR, 16 DE JULHO Oí2021,
Edson Luiz Cênci - Prefeito

Materia pubricada no DlÁRlo oFlclAL Dos MUNlcÍPlos Do SUDoESTE Do PARANÁ no dia 2olo7/202r.
A verificação de autenticidãde da materia pode seí Íeita inÍormando o código identificadoÍ no site:

http://dioems.com.bí
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CHOPTNZINHO I]ARANÁ

M u n icípig^#fr 
F_ lfr"p i n zi n ho

CNPJ 76.995.414/0001-ó0 e-mail:prefeiruraqachopinzínho.pr,gov.br
Telefone: {46} 3242-8600 Bua Miguel Procópio Kurpel, 38t t. Bairro Sáo Miguel

s5.560-000

PORTARTA No 687/202í

o pREFErro Do ruuucíplo DE cHoptNzrNHo, EsrADo
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,

lnstitui e nomeia Comissão Julgadora da
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente, para Ghamamento Público do
Programa Municipal de Permissão de Uso de
Bens Móveis

CONSIDERANDO a Lei Complementar 11012019 que dispõe
sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências,

CONSIDERANDO que o Município recebeu a devolução de
três Tanques de Expansão da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com lnteração
Solidária (CLAF) e duas Ordenhadeiras Balde ao Pé,

CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número
de Produtores de Leite do Município de Chopinzinho,

RESOLVE:

Art. ío. Nomear os servidores Vanderlei José Crestani,
Engenheiro Agrônomo, CPF 530.439.959-53, Matrícula no 24-0; Ricardo Scandolara,
Técnico Agrícola, CPF 081.645.379'93, Matrícula no 2221-Oi Gabriela De Co!
Albuquerque, Auxiliar Administrativa, CPF 099.679.53918, Matrícula no 2277-3, sob a
presidência do pdmeiro, para comporem a Comissão Julgadora da Secretaria Municipal
da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para o Chamamento Público do Programa
Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis, através da Lei Complementar 110/2019,
bem como elaborar e encaminhar relatórios e/ou outros documentos que se fizerem
necessários para o cumprimento do objeto.

Art, ?. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE JULHO DÉ2021.

Edson Luiz Genci
Prefeito

1Doc:          51/187



I
!-{ t-a--

t-
{2 - t '-
úà - I',* \ t:
1< " '/ '.t

i:- -1, .,-

ESTADO DO PARANÁ
CN PJ : 76.995.41 1U0001 -60

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-86(n
8s.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

Eu _, devidamente inscrito no CPF f,o_, e RG no _, com endereço
na comunidade_ CEP:85.560-000, na cidade de
Chopinzinho-Estado do Paraná, telefone (-) _ _ _, DECLARO expressamente,
sob pena de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do
Código Penal, para os fins requeridos no inciso lll, do artigo 9" da Lei n' 8.666,
de21 de junho de 1993, ratificado pela Súmula Vinculante no 13 do STF
e Prejulgado no I do TCE/PR, que não tenho parentes nos graus
relacionados nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste
documento; que sejam Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador, ou ocupante de cargo
de direção, de chefia, de assessoramento, de comissâo, de confiança e de
função gratificada, ou
administração direta do

funcionários e empregados públicos lotados na
Poder Executivo, nas Autarquias, Fundações e

Empresas Públicas ou junto ao Poder Legislativo e NÂO TEMOS
CONHECIMENTO da existência dos graus de parentesco relacionados na
coluna 03 (três) da referida tabela.

ART.90 DA

'abela de e referência.
Goluna 0í. Coluna 02. Coluna 03.

(01) Pai.
(02) Mãe.
(03) Avô.
(04) Avó.
(05) Bisavô.
(06) Bisavó.
(07) Filho (a).
(08) Neto (a).
(09) Bisneto (a).
(10) lrmão (ã).
(11) Tio (a).
(12) Sobrinho (a).

(13) Padrasto.
(14) Madrasta.
(15) Cônjuge.
(16) Companheiro (a).
(17) Sogro (a).
(18) Cunhado (a).
(19) Genro.
(20) Nora.
(21) Enteado (a).
(22) Filhos do
companheiro (a).

(a)

(23) Neto (a) do cônjuge.
(24) Neto (a) do (a)
companheiro (a).
(25') Bisneto (a) do
cônjuge.
(26) Bisneto (a) do
companheiro (a).
(27) Concunhado (a).
(28) Avós do cônjuge.
(29) Avos do companheiro
(a).
(30) Bisavós do
companheiro.
(31) Bisavós da
companheira.

MunrcíPro DE CxoPrNzrNHo

NO Og-TCE/PR.
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85.560-000 CHOPINZINHO

Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis.

Chopinzinho, _ de

(Nome e Assinatura do Produtor)

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 76.995.41 tUOOOl -60

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-860o

de 2021.

MUNICÍpTo DE CnoPINzINHo
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' ! r t; :\y' Municípig^#,,,§h pinzinho

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail:prefeitura,g,chopinzinho.pr.gov.br
TeleÍorre: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 381 1. Bairro Sào Miquel

85.5ó0-00ú CHOPINZINHO PARANÂ

LEI COIIíPLEMENTAR N" 1Í0/2019. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Programa de Desanyolvimento Rural
de Chopinzinho E dá outras providências.

o PREFEITO DE CHOPINZINHO, E§TADO OO PARANÁ, no uso das atribuições que the

são conferidas por lei.

Faz saber, que ã Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

capirulo r

DO PROGRÀTIiA DE DESENVOLVII'ENTO RUR^AL

Art. 10 Esta Lei Complementar dispóe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural, sob
a ccordenaçáo e execução da Secretaria Municipal de Agricukura, Pecuária e Meio Ambiente.
com objetivo de desenvolvimento econômico, social e agropecuário do Município, através de
polilrcas públicas de incentivos às atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecendo
diretrizes, metas e requisitos pãra Çoncessão de incentivos à geração de emprego, renda e de
novos empreendimentos, bem comc a ampliação dos já existentes, visando incentivar a fixação do
homem nô campo e incrementar a anecadação do Município.

Parágrafo Único,0 Programa de Desenvolvimento Rural será subdividido nos seguintes
prcgraÍnas de incentivos:

| - Programa Municipalde lncentiva à Pecuária Leiteira;

. Il - Programa Municipal de lncentivo à Avicultura de Corte;

lll - Programa Municipalde lncentivo à Suinocultura;

lV - Programa Municipat de lncentivo à Piscicultura;

V - Programa Municipal de lncentivo à Agroindústria;

Vl - Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias Familiares;

Vll - Programa Municipal de lnvestimentos ao Pequeno Produtor Rural;

Vlll* Programa Municipalde Permissão de Uso de Bens Móveis;

lX - Programa Municipal de Manutençáo dos Acessos Rursis.

CAPiTULO II

DA POLITICA t'E INCENTIVO§

Ârt. 2" 0 Programa de Desenvolvimento Rural reger-se-á pelas seguintes diretrizes:

I - fertalecimento da produção na agricultura familiar;

ll - promoçáo da produção num modelo sustentado na produção de insumos nos próprios
estabelecirnentos dos produtores rure is, quando cab ível ;

I ile ll
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Municípig^#,0,§H pinzinho
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:prefeituraEchopinzínho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 38'11, Bairro 5ão íVliguel

85.560-ü00 CHOPINZINHO PARANA

lll - fortalecimento de políticas que garantam a continuidade da concorrência no setor;

lY - constituição de instrumentos democráticos e partícipativos de coordenaçáo das
atividades da cadeia produtiva;

V - compatibílizaçáo das políticas de desenvolvimento da produçáo, coír as norrnas e
prírrcípios de proteçâo do meio-ambiente, conservação dos recursos naturais e bem-estar animal
e de sanidade agropecuária com observância das normas da vigiláncia sanitária.

AÉ, 3o §áo objetivos do Programa de Desenvolvimento Rural:

I - estimular a produçáo nos estabelecimentos familiares como fonte de renda e de
diverslficaçáo produtiva;

ll * gârantir a renda ao produtor rural;

lll - estimular e apoiar a organização dos produtores, tanto em associaçôes, cooperativas
rje comercialização, como de agroindústrias de pequeno e médio porte;

lV - aumenlar a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos familiares
prsclutores de forma a elevar o nível da qualidade da produçáo e da eficiência econômica do
setor;

V - proteger o meio-ambiente garantindo o uso racíonal dos recursos naturais e respeitar
o bem-estar dos animais;

Vl - criar mecanismes que garantam que os incentivos públicos favoreçam a inclusão e a
permanência dos agricultores farniliares na produção;

Vll - promover a melhoria da genética e na sanidade animal do rebanho;

Vlll - incentivar a implantação de pastagens perenes e anuais;

lX - capacitar os produtores rurais na respectiva atividade:

X - incentivar a permanência do jovem no meio rural,

Xl-aumentarorebanho;

Xll - melhorar a fertilidade do solo pelo aproveitamento do adubo orgânico;

Xlll - promover o uso adequado do solo;

XIV - melhorar a qualidade de vida da família rural;

' XV - desenvolver o espíríto associativo entre os produtores.

Art" 40 0 Programa de Desenvolvimento Rural atenderá o produtor rural, pêssoa física ou
jurídica, bem como as associaçÕes, fundaçôes e entidades parceiras nas ações técnicas que
incluam aun"lenlo da produção, tais como fornecimento de insumo§, assessoria profissional,
serviços de máquinas e equipamentos, transferência de tecnologia e, preferencialmente, atenderá
os produtores integrados em associaçâo ou cooperãtiva regularmente constituída, com vistes ao
aumento da produção no Município.

Ârt. 5o Compete ao Município fomentar o Programa de Desenvolvirnento Rural:

I - fornecendo geomembrana pãra revestimento de esterqueira, mudas pera
reftorestamento, adubos, fertilizantes, conetor de solo, sementes de pastagem, sêmen bovino,
êxames de laboratorio, vacinas, serviços de máquinas e equipamentos, farnecimento de postes
usatlos, ãutorizâção cu permissão de uso de bens móveis, entre outros insumos e serviços a
criterio do órgão de coordenação do programâ;

Página 2 de 2l

t1 'e\
,;\§

ai :

\

1Doc:          55/187



M u n i cíp i,?^ 
#n,Çfi,^o 
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CNPJ76.995.414/0001-60 e-maíl:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br
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85.560-000 CHOPiNZINHO PARANA

ll - disponibilizar apoio técnico próprio ou terceirizado parâ pesquisa, estudo,
implantação, execução e prestação de assistência técnica nas unidades produtivas;

lll -- receber dos beneficiados, quando cabivel, as Barcelas de recursos financeiros
fomentados;

lV - apresentar projetos técnicos voltados para aumênto da fertilidade da área,
integração silvopastoril da propriedade e racionalizaçáo das atividades agricolas, pecuárias e
agrointiustriais.

Art. 6É Compete aos beneficiários:

I - ceder a matéria prima para implantação do Programa de Desenvslvimento Rural na
sua unidade produtiva, tais como arâmê, aparelho de cerca elétrica e outros requisitados pela
coordenação do prcgrama ;

ll - realizar a análise do solo, quando cabivel;

lll * ressarcir o Município nos prazos e condições estipufadas, quando cabível.

CAPíTULO III

O CON§ELHO iTUNICIPAL DE DESENVOLVIiâENTO RURAL - CTTDR

AÉ. 7" Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural * CMDR, instituído
nos termos da lei:

| - emitir pareÇer, quando solicitado pelo Poder Executivo, a respeito da implantaçâo,
ampliação, manutenção e eoncêssãs de incentivos previstos nesta lei;

ll - solicitar, quando necessário, Iauda conclusivo de pertinência ambiental;

lll manifestar-se sobre a viabilidade ou manutenção dos incentivos e seu
conespondente custo/benefício pâra â comunidade.

Art" 8" O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR observará, quando da
análise da matéria colocada para deliberação, os seguintes requisitos positivos de julgamento:

I - volume financeiro e/ou de produçáo da propriedade rural;

ll - melhoria no desenvolvimento agropecuário do Municipio;

lll - capacldade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS,
ccmc no IS§QN;

lV - geração de emprego do produtor rural, número de funcionários no período do
benefÍcio e percentualde utilização de mão de obra local;
' V - prazos de instalaçâo, início das obras de implantação elou ampliação da atividade;

Vl - adequação da propriedade produtora e compatibilidade com o p§eto ou
requerimento apresenlado;

Vll - cronogramâ das obras e melhorias e da entrâdâ em atividade da propriedade
produtora.

CAP|TULO IV

§O§ REQUISTTOS PARA ADESÃO AO PROGRAIT.TA DÊ DÊ§ENVOLV|iNENTO RURÂL

Página 3 de 2l
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Municípig^#,u,Çh pinzinho
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Art. 90 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural.
o produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associaçôes, fundações e entidades
parceiras deverão observar, quando cabivel, as seguintes exigências:
' 

a) ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;

b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a
verificação "in loco". para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;

c) apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da
ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR delibere
quar:to à aptidão do produtor ou entidade parcerra;

d) possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente de Chopinzinho:

e) comprovar regularidade fiscaljunto ao MunicÍpio de Chopinzinho, ao Estado do Paraná
e à União.

f) comprovar regularidade ambiental e sanitáría. na forma da lei,

g) comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou
le;'ceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. com parceria de
o,-rti'as entidades civis ou públicas. obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas,

h) cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;

i) cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da
Ccnstituiçâo Federal:

j) apresentar evotuçáo de sua produção e melhoria do processo para continuidade do
projeto;

k) participar de programa de melhoria genética de rebanho. bem como elaboração de
silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente poderá exigir
requisiios complementares.

Art. íí. Os produtores participantes do Programa deverão providenciar, quando cabível,
a arrálise de solo de suas propriedades para fins de acompanhamento e eventual correção,
conforme orientação da Secretaria Municípal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente

Art. 12. Os produtores beneficiados pelos incentivos deverão respeitar a legislação
ambiental em vigor, cabendo a cada beneficiário a responsabilidade pela elaboraçáo e aprovação
dos respectivos projetos ambientais junto aos orgãos competentes.

CAPíTULO V

DAS METAS E INDICADORES DE QUALIDADE E PRODUçÃO

Art. 13. A Secretaria Municipalde Agrrcultura, Pecuária e Meio Ambiente disciplinará em
edrtul, regulamento ou termo de adesão às metas e indicadores a serem observados pelos
prcdutores que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Ruralde Chopinzinho.

Àft. 14. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros,

l)áuina { de 2l
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I - aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural. apresentando
notas fiscais de venda. com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior

ll - melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no
Município,

lll - capacidade de geração de retorno de tributos. se1a no valor agregado de ICMS.
como no ISSQN,

lV - apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural:

V - participar. quando cabível. de programa de melhoria genética do rebanho. bern como
€Íirbo'aÇão de silagem e fenação para alimentaÇáo dos anrmais no periodo de entressafra.

Vl - apresentar regularidade ambiental e sanitária. na forma da lei

. Vll - comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou
terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de
r,uiras entidades civis ou públicas. obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas:

Vlll - apresentar melhoria na organizaçáo e higiene nas instalaçôes da ativrdade

Art. 15. Os benefícios desta lei poderão ser suspensos mediante ato devidamente
fundamentado da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. nas hipoteses
de inobservância desta lei e demais atos pelo produtor ou entidade parceira.

CAPiTULO VI

DO C HAMAT'TENTO PÚBLICO

Art. 16 O Municipio publicará. anualmente. edital de chamamento público para
cr:cenciamento dos produtores e entrdades parceiras. estabelecendo diretrizes, metas e
requisitos. e terá vigência para todo o exercício Íinanceiro correspondente. onde os beneficiários
poderáo aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural e requerer, a qualquer momento. a
c:ncessão dos incentivos previstos nesta lei.

Arl. 17- O credenciamento compreenderá a inscriçáo e habilitação do produtor rural.
pessoe física ou jurídica, bem como as associaçÕes fundaçôes e entidades parceíras. e
pressupõe a publicação de edital, nele constando as normas relativas às condiçôes de
participação dos interessados. as exigências para habrlitação a relação dos incentivos oferecidos
durante a vigênaa da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade ã serem
cumpridas. bem conro as penalidades quanto ao descumpnmento e demais normas pertinentes.

Parágrafo Unico. O extrato do edital deverá ser publicaoo no Diário Oficial do Município.

Art. 18 A adesão do interessado será formahzada através de preenchimento de ficha de
inscr ição padronizada e simplificaCa aiém da apresentaçáo dos documentos exigidos no
instrumento convocatorio

Art. Í9 Será celebrado ierrno de adesão entre c lvtunicipio e os produtores e entidades
habilrtadas ao Programa de Desenvolvimento Rural. que tera prazo de vigência defrnido no edital

CAPiTULO VII
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DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO

Seção I

Programa Municipal de lncentivo à Pecuária Leiteira - "Mais Leite"

Art. 20. Fica criado o Programa Municipal de lncentivo à Pecuária Leiteira - "Mais Leite".
com o objetivo de promover o desenvolvimento da pecuária leiteira no âmbito do Munrcípio de
Chopinzinho, incentivar o setor, ampliar o rebanho e a capacidade da ordenha, gerar renda ao
produtor rural. incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do
Município.

Parágrafo Unico. O programa terá ações voltadas para os produtores de leite
J,stribuídos em 04 (quatro) categorias, sendo:

| - categoria 1. até 1 .500 (mil e quinhentos) litros de leite/mês;

ll - categoria 2. de 1.501 até 6.000 (seis mil) lítros de leite/mês:

. lll - categoria 3: de 6.001 até 15.000 (quinze mil) litros de leite/mês;

lV - categoria 4: acima de 15.000 (quinze mil) litros de leite/mês.

AÍt- 21. Os produtores que se enquadrarem no programa. a título de incentivo, terão
direito a subsidios financeiros conveÉidos em serviços de máquinas. para implantação, ampliação
e manutenção da unidade produliva e gue, comprovadamente, atendam à atividade leiteira, tais
como terraplenagem, construção e manutenção da estrada de acesso interno na propriedade,
abertura de valas para novos silos ou ampliação dos silos já existentes, construção de tanques de
água. açudes, abertura de valas para aterramento de animais mortos. conforme requerimento
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

§ ío Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deveráo observar ás
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto
específico, sendo limitado a:

l- categoria 1. 10 (dez) horas/máquina e até 150 m3 (cento e cinquenta metros cúbicos)
para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor. ao ano;

ll - categoria 2' 15 (quinze) horas/máquina e até 150 m3 (cento e cinquenta metros
cúl;;ci:s) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). por produtor, ao ano:

lll - categoria 3.20 (vinte) horas/máquina e até 150 m3 (cento e cinquenta metros
cúbicos) para transporte de terra ou revestímento primário (cascalho). por produtor, ao ano;

lV - categoria 4. 30 (trinta) horaslmáquina e até 150 m'(cento e cinquenta metros
cuciccs) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). por produtor, ao ano.

§ 2" Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 209o (vinte por
cento), quando indispensáveis á ccnclusão dos serviços sendo o excedente faturado de forma
integral e sem aplicação de subsídio.

Àrt. 22. O Município. a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo
do íncentivo Ce que trata esta Seçáo, fixado o valor médio em decreto específico.

Art. 23. O Município, a título de inçentivo. suosidiará o custo para a construçáo e
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor nos termos da Seção Vlll
desta lei.

Página 6 de 2l

1Doc:          59/187



al r''1

.4
li

\

t?f
iüf

M u n i cíp ig# 
S,F_ l*t^, 

p i nz i n h o
CNPJ76.995.414/0001-60 e-mail:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone:(46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel
85.5ó0-000 CHOPINZINHO PARANA

Seção ll

. Programa Municipal de lncentivo à Avicultura de Corte

AÍ1. 24. Fica criado o Programa Municipal de lncentivo à Avicultura de Corte. com o
objetivo de promover o desenvolvimento da avicultura de corte no âmbito do Município de
Cnopínzinho. incentivar o setor com ações voltadas à implantaçáo ampliação e manutenção da
unidade produtiva, gerar renda ao produtor rural. incentivar a fixaçâo do homem nc campo e
incrementar a arrecadaÇão do Munrcípio

Parágrafo Unico. O programa terá ações voltadas para os criadores de aves distribuídos
em 04 (quatro) categorias. de acordo com a extensão da área da unidade produtiva. sendo.

I - categoria 1 até 1.500 m2 (mil e quinhentos metros quadrados);

ll - categoria 2: de 1 501 m'z ate 2.500 m2 (dois míl e quinhentos metros quadrados),

lll - categoria 3 de 2 501 m'até 3 600 m'?(três mile seiscentos metros quadrados)

lV - categoria 4. acima de 3 600 m? (irês rnil e seiscentos rnetros quadrados)

Art. 25. Os produtores que se enquadrarem no programâ. a título de incentivo. terão
Ci,-eito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas. para implantação. ampliação
e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, atendam à atividade de avicultura
de corte, tais como terraplenagem, construção e manulenção de estrada de acesso interno na
propriedade, abertura de valas para aterramento de animais mortos, transporte de terra e
cascalhamento, conforme requerimento aprovado pela Secretaria Municipal de Agrrcultura.
?eclreria e Meio Ambiente

§1" Os serviços de máquinas de que trata o capti deste artigo deverão observar às
Cisponibrlidades frnanceiras e as pnoridades administrativas. alendidos os requisitos necessários e
cronograma de execução. de Íorma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto
específico. sendo limitado a-

I * para ampliação ou manutenção da unidade produtiva

a) qualquer categoria até 10 (dez) horas/máquina e até 150 m' (cento e cinquenta
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao
ano: e

b) categoria 1 20 m'(vinte metros cúbicos) de cascalho britado, por produtor ao ano

c) categona 2: 30 m= {trrnta metros cúbicos) de cascalho britado. por produtor. ao ano

d) categoria 3 e 4'40 m3 (quarenta metros cúbicos) de cascalho britado. por produtor. ao
ano.

ll- para impiantação de nova unidade produiiva

a) categoria "l: até 50 (cinquenta) horas/máqurna, 150 m3 (cento e cinquenta metros
cúrbicos\ para transporte de terra ou revestirnento primárro (cascalho). e 20 m:' (vinte metros
êubicos) de cascalho britado.

b) categoria 2. alé 60 (sessenta) horas/máquina 250 m' (duzentos e cinqr-renta metros
cúbicos) para transporte de terra cu revestimento primário (cascalho). e 30 m' (trinta metros
cúbicos) de ;ascaiho britadc.
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c) categoria 3: até 70 (setenta) horas/máquina, 350 m3 (trezentos e cinquenta metros
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). e 40 m3 (quarenta metros
cúbicos) de cascalho britado;

d) categoria 4. alé 80 (oitenta) horaslmáquina, 450 m3 (quatrocentos e cinquenta metros
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). e 40 m' (quarenta metros
cubicr:s) de cascalho britado.

§ 29 Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20olo (vinte por
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços. sendo o excedente faturado de forma
integral e sem aplicacão de subsídio.

Art. 26. O Município, a título de incentivo, subsidiarà 600/o (sessenta por cento) do custo
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico.

Art.27. O Município, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção Vlll
desta lei.

Seção lll

Programa Municipal de lncentivo à Suinocultura

Art. 28. Fica criado o Programa Municipal de lncentivo à Suinocultura. corn o objetivo de
promover o desenvolvimento da suinocultura no âmbito do Município de Chopinzinho, incentivar o
setor com ações voltadas à implantação, ampliação e manutenção da unidade produtiva, gerar
renda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do
M'.rnicípio.

Parágrafo Unico. O programa terá ações voltadas para os criadores de suinos
distribuídos em 04 (quatro) categorias, de acordo com a extensão da área da unidade produtiva,
Bendo:

| - categoria 1. até 1.000 m2 (mil metros quadrados):

il - categoria 2: de 1.001 m' ate 2.000 m'? (dois mÍl metros quadrados);

lll - categoria 3: de 2.001 m'até 3.000 m'?(três mil metros quadrados);

lV - categoria 4. acíma de 3.000 mz (três mil metros quadrados).

Art. 29. Os produtores que se enquadrarem no programa, a título de incentivo, terão
direito a subsídios financeiros convefiidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação
e manutenção da unídade produtiva e que, comprovadamente, atendam à atividade de
slrinocultura, tais como terraplenagem, construção e manutenção de estrada de acesso interno na
propriedade, abertura de vala para depósito de dejetos (pocilga), abertura de valas para
aterramento de animais mortos, transporte de terra e cascalhamento. conforme requerimento
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

§1o Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar às
clispronibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e
crox.'grama de execução, de forma tarifada, de acordc com os valores fixados em decreto
êspreç,í1i"o, sendo limitado a:

| - para ampliação ou manutenção da unidade produtiva:
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a) até 10 (dez) horas/máquina e até 150 m3 (cento e cinquenta metros cúbicos) para
transpc.rte de terra ou revestimento primário (cascalho). por produtor. ao ano.

ll - para implantaçáo de nova unidade produtiva

a) categoria 1:até 25 (vinte e cinco) horas/máquina e até 1O0 m3 (cem metros cúbicos)
para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho):

b) categoria 2. até 35 (trinta e cinco) horas/máquina e até 150 m3 (cento e cinquenta
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho):

c) categoria 3: até 45 (quarenta e crnco) horas/máquina e até 200 m' (dt-tzentos metros
:ubicos) para transporte de terra ou revestimento prtmárto (cascalho):

d) categoria 4 até 55 (cinquenta e crnco) horas/máquina e até 250 m' (duzentos e
cinquenta metros cúbicos) para transporte de lerra ou revestrmento primário (cascalho).

§2o Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20% (vinte por
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços. sendo o excedente faturado de forma
integral e sem aplicação de subsidio.

Art- 30 O Município. a título de incentivo. subsidiará 600/o (sessenta por cento) do custo
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto específico.

Art. 31. O Municipio, a título de incentivo, subsidiará o custo para a construção e
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor. nos lermos da Seçáo Vlll
desta lei.

Seção lV

Programa Municipal de lncentivo à Piscicultura

Art. 32. Fica criado o Programa Municipal de lncentivo à Piscrcultura, com o objetivo de
promover o desenvolvimento da piscrcultura no âmbito do Município de Chopinzinho incentivar o
setcr com ações voltadas à rmplantação, ampliação e manutenÇâo da unidade produtiva. gerar
rcnda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do
fu'!ur riuípio.

Art. 33. Os produtores que se enquadrarem no programa, a título de incentivo, terão
direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantaçáo, ampltação
e manutenção da unídade produtiva e que, comprovadamente atendam à atividade de
piscicultura. iais como a construção e manutenção de estrada de acesso interno na propriedade.
abert'Jra e ampliaçáo de tanques de água. transporte de terrã e cascalhamento. conforme
requerimento aprovado pela Secretaria Municipalde Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente.

§ío Os serviços de máquinas de que trata a capul deste artigo deverão observar às
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e
cronograma de execução. de forma tarifada, de acordo com os valores Íixados em decreto
especítico. sendo limitado a até 10 (dezl horas/máquina e até 150 m'(cento e cinquenta nretros
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). por produtor, ao ano.

§2o Os limrtes de que trata c parágrafo anterioi- ooderãc exceder em até 207o (vinte por
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços sendo o excedente faturado Ce forma
integral e sem aplicação de si-rbsídro

Art. 34. O Município a título de incentivo. subsidiará 6jaft, (sessenta por cento) do custo
do incentivo de que trata esta Seção. fixado o valor nrédio em decreio específico
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Art" 35. O Município. a título de incentivo. subsidiará o custo para a construção e
rna;rtiienção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor. nos termos da Seção Vlll
desla lei.

Seção V

Programa Municipal de lncentivo à Agroindústria

Art. 36. Fica criado o Programa Municipal de lncentivo à Agroindústria, com o ob;etivo de
pÍcrryr3vêÍ o desenvolvimento da agroindústria no ámbito do Município de Chopinzinho. incentivar o
setor com a implantação. ampliação e manutenção de agroindústrias. gerar renda ao produtor
rural. incenlwar a fixacão do homem no campo e incrementar a arrecadação do Município.

Art. 37. Os beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, que se enquadrarem no programa,
a título de incentivo, terão direito a subsidios financeiros convertidos em serviços oe máquinas
para implantaçáo. ampliação e manutençáo da unidade produtiva e que, comprovadamente.
aienelanr às atividades agricolas, pecuánas e agroindustriais, tais como terraplenagem.
cascalhamento, construrção e manutenção de estrada de acesso interno na propriedade, conforme
requ*:imento aprovado peia Secretarra Municipai de Agricuitura, Pecuária e Meio Ambiente

§ 1" Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artrgo deveráo observar às
disponibrlidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisrtos necessártos e
crcnograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto
6.)sÊcc;fico. sendo limitado a ate 100 (cem) horas/máquina. quando tratar-se de transporte de terra,
revestimento primário (cascalho), utilizaçáo de máquinas e equipamentos, para implantação.
ampliação c,u manutenção da unidade produtiva

§2" O limite de que trata o parágrafo anterior poderá exceder em ate 20% (vinte por
cento) quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma
íntegra! e sem aplicaçáo de subsídio

Art. 38 O Munrcípio. a tÍtulo de incentivo, subsidiará 60ok (sessenta por cento) do custo
do incentivo cie que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto específico.

Art. 39. O Município, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para â construção e
manutençãc da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção Vlll
dêstâ lei

Subseção I

Programâ lfiunicipal de lncentivo à Pecuária de Gado de Corte

Art. 394. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Pecuária de Gado de Corte,
com o objetivo de pronnover o desenvolvimento da pecuária de corte no ámbito do MunicÍpio de
Chopinzinho, incentivar o setor, ampliar o rebanho e a cãpacidade de abate, gerar renda ao
produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do
Municipio. (NR)
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Art. 398. Os produtores que se enquadrarem no programa, a titulo de incentivo. terão
dr:'r,'ito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação
e nraírutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente. atendam à atividade de corte. tais
como terraplenagem. construção e manutenção da estrada de acesso interno na propriedade
abertura de valas para novos srlos ou ampliação dos silos já existentes. construção de tanques de
ágira, açudes, abertura de valas para aterramento de animais mortos, conforme requerimento
aprr,vado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. (NR)

§ ío Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar às
disponib;lldades financeiras e as prioridades administrativas. atendidos os requisitos necessários e
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto
específico. sendo limitado a: (NR)

I * categoria de corte até 30 (trinta) horas/máquina e até 150 m' (cento e cinquenta metros
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento prirnário (cascalho), por produtor, ao ano,
conforme a necessidade comprovada (NR)

§ 20 Os limites de que trala o parágrafo anterior poderão exceder em até 207o (vinte por
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma
integral e sem aplicação de subsídio (NR)

p.rt. 39C. O Munrcipio, a título de incentivo. subsidiará 600/o (sessenta por cento) clo custo
do incentivo de que trata esta Seçáo. Íixado o valor medio em decreto especifico. (NR)

Art. 39D. O Municipio a título de incentívo subsidiará o custo para a construção e
nra.utenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção Vlll
desra lei. (NR)

Seção Vl

Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias Familiares - "Nossa
Agroindústria"

Art. 40. Fica criado o Programa Municipal de Desenvolvimento de Agrorndústrias
Familiares - "Nossa Agroindústria', com os seguintes objetivos, açôes e incentivos.

| - fomentar o desenvolvirnenio econômico no meio rural. através de incentivos e ações
voltadas às atividades de agricultura familiar;

ll - fomentar os empreendedores rurais na agroindustrialização e nas atividades de
turismo. com a criaÇão de um circuito de turismo rural, como alternativa de complemento na renda
familiar. fofialecendo as atividades e promovendo o desenvolvimento sustentávei com
responsabilidade socioanrbientai ;

lll - concessâo de incentivos tanio para a instaiacão de novos empreendimentcs rurais
Íamiliares. quanto para a expansão dcs 1á existentes.

§ ío Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrceder os seguintes rncentivos aos
Empreendimentos Familiares Rurais iAgroindústrias Familiares) que se enquacirarem no
prcgrâma.
' | - isenção do pagamento de iaxas pelo prazo defrnido no termo de adesão ao
prc,§raima. limitado a 5 (cincoi anos Ce.

al alvará de construção:

b) licencramen:o para locaiização e funcronamento

itd."l-1i! ll-
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c) vigilância sanitária.

ll - subsidios financeiros diferenciados convertidos em serviços de máquinas;

lll - permissão de uso de bem movel nos termos desta lei,

!V - assessoria técnica atraves do quadro de profissionais próprios ou terceirizados,

V - disponibilização de croqui de planta baixa e acompanhamento das obras, atendendo
a ::pecificidade de cada atividade,

Vl - subsídios na forma de subvenção dos juros dos financiamentos contraídos pelos
produtores rurais que se enquadrarem no Programa Nacional de Fortalecrmento da Agrrcultura
Familiar - PRONAF.

§ 2" A unidade agroindustrial interessada deverá ter sede ou Íilial em propnedade propria,
em comodato ou arrendada entre ascendentes e descendentes e ser mantida, prioritariamente.
com mão de obra familiar e/ou de terceiros gue residam na comunrdade a qual está inserida.

§ 30 As agroindústrias familiares terão direito aos incentivos. desde que cumpram algurna
das seguintes metas:

| - efetuem ampliação das atividades que resulte no incremento do espaço físico.

ll - aumentem o faturarnenio através de aquisiçáo de máquinas e implementos e/ou do
número de empregos familiares ou de terceiros

lll - tenham aumento real da comercralização, sendo estabelecido os parámetros pela
Sesretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

§ 40 A matéria prima destinada a agroíndustrialização deverá ser orrunda,
preferencialmente, da propria propriedade ou adqurrida de outros produtores do Município de
Chopinzinho ou, na sua falta. de produtores da região do Sudoeste ou de outros municípios do
Eslado do Paraná. observadc o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total industrializado.

§ 5o A comprovaÇão do disposto no parágrafo anterior deverá ser efetuada por meio do
Escritorio Local do Instituto EMATER/PR, através da ficha de enquadramento no Programa da
Fábrica do Agricultor ou outro equivalente (NR)

§ 60 Para obter os incentivos previstos nesta Seçáo o interessado deverá aderir ao
Programa de Desenvolvimento Rural observado os requisitos desta lei bem como epresentar os
documentos exigídos em edrtal

§ 70 Apos a aoesáo ao Programa de Desenvolvimento Rural o beneficiário que requerer
a concessão de qualquer incentivo previsto nesta Seçâo deverá inictar as obras destinadas a
agroindustrialização no prazo máxirno de 6 (seis) meses, e concluir as instalaçóes necessárias ao
início Cas atividades no prazo màximc de ",2 {doze) rneses. çontados da concessão do incentivo,
salvo caso fortuito ou força maior, devidarnente ;ustificadcs, situação em que os prazos poderão
ser pícrrogados. mediante aprovação do ôrgão de coordenaçáo do programa.

§ 8o Cessarão os incentivos concedidos nesta Seção quando o beneficiár'io

| - paralisar suas atividades por rnais de 06 (seis) meses

ll - deixar de exercer a atividade rural sublocar. arrendar. ceder em cornodato ou
transferrr a terceiros o imovel e instaiaçÕes. sem prévia aulorizaçáo do orgão de coordenacão do
p,'ograÍTrâ.

lll - reduzir o númerc cle err,píêsos. faturamento ou cor,rercializaçáo da atividade
agroindustrial:

llliqirur l2 itc' 2i
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lV - incorrer no descumprimento das legislaçÕes pertinentes à atividade, tais como
ambiental. sanitária ou de segurança,

V - descumprir as obrigações estabelecidas nestâ lei ou no termo de adesão celebrado
com o Município

§ 90 Comprovado através de vistorias técnicas que o beneficiário não estela explorando o
resoectivo imovel de maneira a atender sua função social. ou sem observância das práticas de
cor:servação de soio e águas na propriedade. em conformidade com as orientaçôes técnicas e a
legislação ambiental e sanitária vigente. o beneficiário deverá recolher aos coíres do Município o
valor equivalente aos custos dos serviços prestados de acordo corn os valores estabelecidos ern
Cecreto específico

Art. 41. Os beneficiários. pessoas físicas ou jurídicas. que se enquadrarem no programa,
a iiii.ti: de incentivo. terão direito a subsidros Íinanceiros diferenciados convertidos em serviços de
máquinas, para implantação, arnpliação e manutençáo da unidade produtiva e que,
ccmprovadamente, atendam às atividades agricolas, pecuárías e agroindustriais, tais como
ierraplenagem, cascalhanrento, construção e manutenção de estrada de acesso interno na
propriedade, conforme requerimento aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
e ln/lcir.r Ambiente

§ 1" Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar às
disponibilrdades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e
cronograma de execução, limitado a até 10 (dez) horaslmáquina e até 150 m'(cento e cinquenta
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascatho), por beneficiário,
podendo ser concedido atê uma (1) vez ao ano, para implantação. ampliação ou manutenção da
unidade produtiva.

§ 2" O limite de que trata o parágrafo anterior poderá exceder em até 207o (vinte por
cerrto), quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma
integral e sern aplicação de subsídio.

AÍt. 42.0 Municipio, a titulc de incentivo. subsidiará 110o/o (cem por cento) do custo dos
serviços de máquinas de que trata esta Seção.

§ 1" Compete ao beneficiário que fizer adesão ao Programa "Nossa Agroindústria" o
recclhimento da tarifa anual de manuienção do serviço, no valor correspondente a 01 (um) UFM,
ctr11 \'eficifiiento no mês de dezembro apos a adesão ao programa, renovada anualrnente.

§ 2" Eventual inadimplência no pagamento da tarifa de que trata o parágrafo anterior
implicará na suspensão dos subsídros financeiros de serviços de máquinas, bem como na
cobrança conforme as disposiçÕes do Codigo de Tributário Municipal.

§ 3o O Município. a titulo de incentivo. subsidiará o custo para â construçáo e
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade clos benefroários que se enquadrarem
nesta SeÇão, nos termos da Seção Vlll desta lei.

Subseção I

Do Programa Municipal de lnvestimentos ao Pequeno Produtor Rural

Art. 43. Fica criadc o P;'ograma Municípal de ln'restimentos ao Pequeno Produtor Rural,
a ser opei'acionalizado por nieio de recurscs orçamentários consignacios no orçamento anual e
pelo Fundo Muniopal de Desenvolvimento Econômico com o objetivo de dar suporte a

Página l3 dc 2l
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Íinanciarnentos contraídos pelos produtores rurais chopinzinhenses sob a égide do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricuttura Familiar - PRONAF.

AÍt- 4. O Programa Municipal de lnvestimentos ao Pequeno Produtor Rural fomentará o
acesso ao crédito de investimento do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF aos beneficiários descritos no artigo anterior que tenham enquadramento em
um dos grupos do PRONAF. conforme estabelecem âs normas do Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único. O fomento de acesso ao crédito se dará mediante integralização, pelo
Municíuio, a fundo mútuo privado, ou outro mecanismo disponível nas instituições financeiras
operadoras do PRONAF.

Art- 45. O Programa Municipal de lnvestimentos ao Pequeno Produtor Rural será
executado de acordo com requisitos e obrrgações desta Seção, sem prejuízo de outros critérios,
fonnas e condições estabelecidas nesta lei e pela Secretaria Municipai de Agricultura. Pecuária e
Meio Ambiente, depois de aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 46. Poderão ser apoiados e subsrdiados projetos em todo o território do Município
que se referem a investimentos em.

I - diversificação com vistas para produção orgânica,

ll - construção. ampliação e aquisição de equiparnentos para pequenas agroindústrias;

lll - turismo rural,
' lV frutícultura. olericultura, plantas ornamentais, entre outros, desde que
corr,ercializados, transformados, processados e/ou industrializados em agroindústria local.

Ar1. 47. O Programa Municipal de lnvestimentos ao Pequeno Produtor Rural subsidiará,
na forma dc subvenção, os juros dos financiamentos contraídos pelos produtores rurais gue se
enquadrarem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF,
limitando-se a uma taxa de juros pactuada até 4,60/o ao ano, e ao valor máximo de financiamento
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por produtor. com ptazo de financiamento máximo de 10
(dez) anos.

§ í" O valor dos juros que servirá de base de cálculo da subvenção poderá ser calculado
e reconduzido para o valor presente e dividido pelo número de parcelas aprazadas na operação
bancária limitada até 10 anos.

§ 20 Para validar a operação, o produtor rural deverá assinar o Termo de Compromisso
com a Secretaria Municipalde Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, sendo que o pagamento da
subvenção será feito na forma de reembolso dos juros dos financiamentos. diretamente ao agente
financeiro através da conta corrente do beneficiário, apos a apresentaçáo do comprovante de
paga:xento do Íinanciamento pelo produtor beneficiário

§ 3" O produtor rural deverá requerer a subvenção junto à Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, apresentando o comprovante de pagamento do
financiamento, obrigatoriamente realizado dentro do prazc de vencrmento pactuado.

§ 40 Deferido o pedido pelo gestor, a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
r\t:rbiente deverá emitir memorando ao departamento competente requisitando o pagamento da
subvtrnção, onde conste, no mínimo. o valor do reembolso a data do pagamento, a parcela do
financiarnen{.o, o nome completo e CPF do produtor rural e o número do Termo de Compromisso
celebrado com o Município.

§ 50 O Município não realizará despesas decorrentes de eventual inadimplência
financeira do prociutor rural junto ao agente financeiro, tais como juros, multas" correção
monetária, comissão de permanêncra entre otdros encergos de inadimplência.

PáÍrirra t4 d'.- 2lf
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Art, 48. A Secretaria Municrpal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e, sendo
,recessário, em con;unto com a EMATER, deverá prestar apoio técnico para o enquadramento do
prcclr-rtor rural informando o valor e os itens a serem Íinanciados. bem como assessoraí na
elabc,.ação do projeto têcnrco

Art. 49. Fica autortzado o Poder Executrvo a celebrar Termos de Cooperaçáo do
P.cgrar,ra Municipal de lnvestimenlos âo Pequeno Produtor Rural, com representantes cias
instituiçóes financeiras operadoras do PRONAF

$eção VII

Pragrama ilunicipal de Perrnissão de Uso de Bens illóveis

ArL 5$. A permissâo de uso de bem movel, por pessôâs fisicas ou jurídicas, associações,
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será
destinada à instalação, ampliação, manutenÇáo e fomento de atividades agroindustriais e de
produção rural, gue vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas
atividades.

§ ío A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada
por sucessivos e iguais pericdos, a critério da Administração. e depende de:

| - existência de interesse público devidamente justificado;

ll- avaliação prévia;

lll - chamamento público prévio, que garanta a transparência e método impessoal e
objetivo de escolha do beneficiário.
' § 29 Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contrato de permissâo de uso de bens
mcveis diretamente com as associações, fundaçôes e entidades parceiras, dispensado o
chamamento público de que trata o parágrafo anterior, qr.rando os veiculos, rnáquinas,
equipamentos, entrê outros bens móveis forem adquiridos, mediante procêsso licitatório prévio,
com dotaçâo orçamentária específica e receita vinculada, tais como emendas parlamentares,
transferências, operaçôes de crédito, entre outras receitas vinculadas ao atendimento de
determinada pessoâ jurídica específice, que dependa do encontro de prestação de contas.

§ 3" A permissão de uso serà formalizada por contrato administrativo, subordinada âs
seguintes cláusulas e condições:

I - vinculação da permissão ás finalidades previstas nesta lei;

ll - indispeníbilidade ds bem para alienação e qualquer forma de oneraçâo ou garantia;

lll - obrigaçáo do permissionário pela conservação e manutenção do bem público.

§ 40 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem
público parâ ôs fins estabelecidos e responderá por todos gs encârgos civis, administrativos e
tribr.riários que venham a incidir ssbre â posse, bem corno danos causados ao pairimonio público
e :, ierceiros.

§ 5o Ccnstitui inadirnplêmento contrâtuâí a inobservância ds dever do permissionário pela
conservação Ê mânutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulâmentos e contrato
celebrado entre âs partes"

§ 6í, Eventueis multas de trânsito, encârgos e consertos pelo uso inadequado,
imprudenie, negligente ou por irnperícia na condução ou operaçâo de veículos, máquinas e
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equipirmentos cedrdos ensejará a responsabrlidade do permissionário pela reparação do dano e
dernais debitos.

§ 7o O permrssionário será responsável pela manutençáo e conseryação dos veículos
máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade

§ 8o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservaçáo dos
vt:ículos, máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente lustificado.
desoe que não se.1a hipotese prevrsta no § 60 e o perrnissronárro comprove a rmpossibilidade
€( (, la",mrca.

§ 9o Na hrpotese do parágraío anterior. o orgão de coordenação do programa deverà
ernitir gr"ria de arrecadaçáo municipal. contendo o valor da manutenção ou conserto dos veiculos.
ináquinas e equipamentos cedrdos. incluindo peps e serviços. para que o permissionário realize
o re+rnbolso ao Município em alé 12 (doze) prestações mensars. apos o processo de reparo.

§eção Vlll

Programa f,llunicipal de llllanutenção dos Âçessos Rurais

Art. §1. Fica criado o Programa Municipal de Manutençâo dos Acessos Rurais, com o
objetivo de executar, exclusivamente, a manutenção das estradas de "acesso" no interior dos
imoveis rurais de propriedade privada, com a finalidade de propiciar condiçôes adequadas de
tráfego e âcessô, para â eÍetiva realização do transporte escolar gratuito, das açÕes de saúde
pública, de assistência sociale do satisfatório escoamento da produção agropecuária.

§ Ío Sáo consideradas estradas de produção, nas propriedades rurais dc Município de
Chopinzinho, àquelas que interligam a estrada pública e o local destinado para realizaçâo do
üârregamentoldescarregamento da produção agrícola {aviários, leiterias, açudes, pocilgas.
galpôes, armazéns de produtos agrícolas, lavouras de cultura pen'nanentes ou anuais, ou
quelquer oulra instalaçâo destinada ao flm e pertinente a atividade econômica agropecuária
preponderante desenvolvida no âmbito da propriedade).

. § ? Os serviços deverâo contemplar exclusivamente uma via interna da propriedade,
sendo gue rarnificaçôes e outras variantes náo serão o§etos de atuação do Poder Público.

§ 3" Na construçáo, alargamento, prolongamento ou conservação das vias de acessos
internas da propriedade, observar-se-á, obrigatoriamente, a largura total máxima de 10 (dez)
metros, incluidas as faixas laterais de proteção.

§ 4o A execução dos serviçes prevlstos no caput deste a*igo será realizada com
nráquinas próprias da municipalidade e pessoal pertencentes ao quadro de servidores públicos
municipais e comprêende a abertura, cascâlhamento e manutenção da via paüicular.

§ 50 Será concedida a isenção no pagamento dos serviços prestados ao produtor rural e
destinados à manutençâo de estradas de produção, desde que haja a adesão do produtor ao
Programa de Desenvolvimento Rural. bem como cumprimento das seguintes obrigações;

I * cornprovar que explora economicamente sua proprÍedade, através da apresentação
do bloco de produtor, sendo que este deve conter movimentação através da comercialização de
produtos agropecuários com emissáo das respectivas notas, ou documentos que venham a
substituí-la;

ll * apresentar certidÕes negalivas de dabitos fiscais do Munícípio. Estado do Paraná e
tlrtiâro;
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lll - executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em
conformidade com as orientações técnicas e a legrslação vigente, bem como apresentar
regularidade ambiental e sanitária. na forma da lei:

lV - permitir o desbarrancamento, a qualquer época, para os serviços de adequação das
estradas na largura eguivalente ao necessário para manutenção das respectivas estradas, sem
qualquer ônus ao MunicÍpío de Chopinzinho, bem como observando as leis ambientais vigentes;

V - implantar os sistemas de conservação de solos nas suas propriedades. de forma
integrada com a estrada e as propriedades vizinhas.

Vl - contribuir com os serviços de adequação e manutenção das estradas rurais
municipaís. sendo de sua responsabilidade remover cercas sempre que necessário, sem qualquer
ônus ao fulunicípio de Chopinzinho.

Vll - não despelar águas provenientes do interior de propriedades para o leito das
esti'a..ias;

Vlll - efetivar a limpeza e roçadas nas margens das estradas favorecidas. observando as
iers ambientais vigentes,

lX - não utilizar a faixa das estradas rurais para afins adversos à sua finalidade.

§ 6o Comprovado através de vistorias técnicas que o beneficiário não esteja explorando o
respectivo inróvel de maneira a atênder sua função social. ou sem observáncra das práticas de
conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as orientações técnicas e a
legislação ambiental e sanitána vigente, o beneficiário deverá recolher aos cofres do Município o
valor equivalente aos custos dos serviços prestados. de acordo com os valores estabelecidos em
decreto específico.

§ 7" O produtor rural deverá pagar o valor correspondente aos custos do serviço de
acoÍoo com os valores estabelecidos em decreto específico, somente quanto ao excedente a
extensão de 5 Km (cinco quilômetros)

CÂPiTULO VIII

DOS PROCEDTMENTOS PARA CONCESSÃO OE SERVrÇOS DE MÁQUTNAS

Art. 52. O interessado ao subsidio financeiro nos serviços de máqutnas de que trata esta
lei, apcs a adesão ao Programa de Desenvolvimento Rural, deverá requerer o incentivo Junto a
Secretai'ia Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através de documento
padronizado e simplificado fornecido pela repartição pública, onde conste:

| - a finalidade dos serviços pretendidos;

ll - descrição Ce máquinas e equrpamentos a serem utilizados, e a estirnativa de
quantidade de horas/máquina necessárias a realização dos serviços.

Art. 53. Autuado o requerimento de que tratâ o artrgo anteríor, o gestor da Secretaria
Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente deverá se manifestar quanto ao mérito do
pedido. Cevendo expedir autorização expressa, mediante despacho. se preenchido os requisitos
legais. encaminhando o processo a Secretaria Municipai de Viaçâo e Serviços Urbanos.

Art. 54. Recebendo o processo, a Secretaria Municipa! de Viação e Serviços Urbanos
poclerá realizar vÍstoria prévia no local indicado pelo interessado, avaliando a real nece;sidade
dos serviços requeridos. bern como a viabilidade têcnica de execução.
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Ârt. 55. Sendo necessário e tecnicamente viável os serviços requeridos o gestor da
Secretaria Municipal de Viaçáo e Serviços Urbanos deverá expedir autorização expressa.
rnediante despacho, se preenchrdo os requisitos.

ÂÉ 56. Os serviÇos de máquinas poderão ser indeferidos por motivo de conveniência e
oportunidade da Administração. desde que devidamente justificados

Parágrafo Unico. Na hipotese de indeferimento de que trata o caput deste artigo. o
interessado poderá apresenlar. no prazo de'15 (quinze) dias. pedido de revisão ao Prefeito
Municipal

Art. 57. Autorizada a concessão do incentivo. a Secretaria Municipal de Viaçáo e
Seru'iços Urbanos expedirá Gura de Execução de Serviço. contendo, no mínimo.

| - data e endereço onde os servicos serão executados,

ll- nome completo do servidor responsável pela execução dos serviços;

lll - descritivo detalhado do serviço a ser executado, especificando as máquinas
eguipamentos e quantidade de horas autorizadas

ArL 58 O servidor público gue executar os serviços em desconformidade com esta lei ou
ccr,r ir Guia de Execução de Serviço. responderá civil. penal e adminlstrativamenie, sem pre;uízo
da apuração de perdas e danos.

Parágrafo Unico Os servrdor"es públicos da Secretarra Municipal de Viação e Serviços
Urbanos deverão acompanhar em seu poder a Guia de Execuçáo de Serviço, para fins de
fir,ca;li;:ação e controle, sob pena de apuração de responsabilidade

Àrt" 59. Os serviços de máquinas seráo executados em regióes do Município, observada
a ordem cronoiogica do requerimento e do cronograma de execução. salvo alteraçáo por motivo
Ce economicidade, eficiênoa. caso fortuito ou força mâior

ArL 60. A prestação de servrços de máqurnas será rndividualizada por beneficiário.
devendo ser lavrado o termo de recebimento ao final da execução dos serviços. devidamente
assinado pelo beneficiárro e servidor público encarregado. com descritivo detalhado das
máquinas, equipamentos e quantidade de horas efetivamente utilizadas na execuÇão dos
seruiços,

Art.6í. Executado os serviços e lavrado o termo de recebimento, a Secretaria Municipal
de Viação e Serviços Urbanos deverá elaborar, no prazo de 15 (quinze) dias. planilha de cálculo
do valor relacionado a concessão dos rncentivos autorizados. bem como providenctar a emtssão
do documento de arrecadação de valores junto à Secretaria Municrpal de Ftnanças

Art- 62. A Secretaria Municipalde Finanças deverá expedir. no prazo de 15 (qutnze)dias.
o documento de arrecadação de valores para o pagamento podendo o beneficrárro requerer
p:'r:eiamento em até 3 (três) prestaçôes mensals. sem encargos e acréscirnos.

§ 1o O documento de arrecadação terá data de vencrmento de até 30 (trrnta) dtas apÓs a
prra emissão

§ 20 Compete ao beneficrário a retirada do documento lunto a Secretaria Munictpal de
Finar:ças ou 'cutro local indicado

§ 11" Na hipotese de inadimplência é vedada a concessão de novos incentivos ao
cjevedor até a reguiarrzaçào do debito

§ 4o Na hipotese de inaclimpiêncra. o devedor será nctrfrcado por edital para. no prazo de
15 (quinzel dias, realizar o pagamento ou apresentar impugnação.

l'igimt lÍl de 2l fr
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§ 50 Apresentada a impugnação, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
lvir-rnicipro para parecer. sendo remetido ao Prefeito Municipal para decisão final, sem prejuízo da
s'-,spensão da exigibilidade do credito não tributário.

§ 60 Sendo julgada improcedente a impugnação, o devedor será notificado por edital
para, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher aos cofres municiais os valores devidos

§ 70 Não realizado o pagaÍnento ou não apresentada a impugnação no prazo previsto, os
.vlrlol'es deverâo ser inscritos em dívida ativa, nos termos da legislação tributária. com correção
nronetária, juros e demais encargos previstos em lei. sendo remetidos imediatamente à
Procuradoria-Geral do Município para as providências cabíveis.

Art. 63. E vedado o acúmulo ou transferência de horas/rnáquina ou incentivo de um
rnteressado ao outro

Art. 64 As máquinas pertencentes ao patrimônio público e disponibilizadas para a
execução dos serviços previstos nesta lei deveráo ser equipadas com dispositivos de controle de
horas trabalhadas. sem prejuízo de outros controles que a Administração vier a instituir

Art. 65. O aterramento de animais mortos deverá ser realizado em locaf inCicado dentro
da propriedade do beneficiárro, desde que não cause prejuízos ambientais e observada a
legrslação específica

Parágrafo Unico. O Municípío. a títuÍo de incentivo, subsidiará l1Oa/o (cem por cento) do
custo do respectivo incentivo observado os procedimentos previstos neste Capítulo.

ÂÉ. 66. No caso de servrços de máquinas prestados no interior do Município" os
selicitantes do serviço deverão manter â testadâ de seus rmoveis e as laterais das estradas
roçaoas e preservadas, sob pena de não serem executados os serviços requeridos.

Art. 67. As máquinas e equipamentos poderão ser retiradas das propriedades dos
triteressados em função de emergências no serviço público, na eventualidade de quebra de algum
equipamento, no caso de suspensáo do programa, situação de indisponibilidade íinanceira ou em
obs.Ciência à legrslação eleitoral vigente.

Parágrafo Unico. Náo haverá qualquer forma de reembolso ou devoluçáo de tarifas.
sendo o saldo registrado para posterior execução dos serviços.

Art. 68. Os serviços que dependam de autorização dos orgãos ambientais seráo de
inteira responsabilídade do proprietário ou interessado, sendo que os serviços não serão
executados até a liberação dos orgãos competentes

ArL 69. Nos casos de emergência. desastre ou de calamidade formalmente reconhecida
por ato do Poder Executivo. e que tenha o beneficiário do Programa de Desenvolvrmento Rural
entre os atingidos. pooerá o interessado receber. em período inferior ao ano civil. serv;ços de
n'ráquinas indispensávers pâra escoamento de sua produçáo ou acesso a sua propriedade, com
vrstas a assegurar a sobrevivência e a reconslrução da autonomia da unidade produtiva

§ 1" Para fins desta lei. entende-se por

i - desastre. resultado de eventcs adversos. natur"ais ou provocados pelo homem sobre
urn eoossisiema vulnerável, causando danos humancs. nrateriais ou ambientais e consequentes
preju,zos econômicos e sociais ao produtor,

ll * situação de emei-gência. situaçáo anorr,rai, provocada por desastres. causando danos
e preluízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder
priblico do MunicÍpro

i)á'lil-ril l9 de 2t &
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lll - estado de calamidade pública. situação anorrnal, provocada por desastres, causando
danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacrdade de resposta do
poder púL'lico do Munrcíplo

§ 20 Os serviços de abertura de valas para aterramento de anrmais mortos nos casos de
situação de emergência ou estado de calamidade pública formalmente reconhecida, e que
acarretem preluízos de grande monta, não serão tarifados

§ 3o O Município poderá subsídiar até 100% {cem por cento) das despesas corn o
fe,'nectmento água para dessedentação de anirnais. em periodos de estragem. observado os
pr.o:eJinrentos previstos neste Capítulo

capiruto rx

DAS DrsPosrçÕes GERAIS

Art. 70. Aplica-se. no que couber, as disposições das Seções lV e Vlll do CAPiTULO Vll
aos produtores rurais que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Rural, e que não se
enquadrarem em programas de incentivos específicos. quando da concessão de serviços de
máquinas, sem prejuízo da observâncra dos requisitos. metas. chamamento pubfico, limites,
tarifas, subsidios e demais procedimentos de que trata esta lei.

Àrt.71. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar parcerias e convênios de
cooperação técnica com associações. sindicatos. cooperativas. organizaçôes não-governamentais
e empresas de assistência tecnica pública ou privada. para incrementar as ações do Programa de
Desenvolvirnento Rural.

Â.rt. 72. Fica autorizado o Poder Executivo a disponibrlizar serviços de rnáquinas e
equipamentos para fins de construção de moradias aos produtores rurais contemplados enl
rrograma Habitacional Rural. desenvolvido pelo Município ou em parceria com a União ou Estado
d.r Paraná

Parágrafo Único Os senriços de máquinas e equipamentos de que trata o caput deste
artigo não seráo tarifados. sendo observado os procedimentos de que trata CAPíTULO Vlll desta
iei.

Art. 73. Ao produtor rural que Íornecer gratuitamenle revestimento primário (cascalho)
para o ttlunicípio. mediante iermo de responsabilidade assinado pelas partes e obedecida a
legislação annbiental em vigor. será garantida somente a adequação do local de retirada do
material. vedada outras formas de compensação sob pena de apuração de responsabilidade

Parágrafo Unico. O termo de que trata o caput deste artigo deverá indrcar o nome do
proprietário, a localização da propriedade local e prazo pata a retirada dos materiais, bem corno a
declaração do proprietário de que atende a legislação ambientaí em vigor

Art- 74. Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir cioses de sêrnen para a
insemrnação artificial. vacinas e realizar exames de laboratórro disponibilizando-os aos produtores
conforme as regras estabeiecidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Mero
A;:rbiente.

Art. 75. Fica autorizado o Podei- Executivo a nanter veículos da lrota municinal e
servidores públicos à disposiçáo Co Programa de Desenvoh,irnenio Rural

Art- 76. Frcara soo a responsabrlidâde da Secreiarra Munrcipal de Agrrcultura. Pecuária e
Melc Ambiente a realização de ferras e a promocão de eventos voltados às atividades agrícolas.
f.ç-;cJàrias e agroindustriais. rnclusive premiaÇóes, nos terrnos clo regulamento propno

l)iigirru 2{} tlc 2l fr
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Att.77- Os recursos para a execução do presente programa serão consignados na Lei
do O\rçamento Anual- LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual- PPA.

Art. 78. Os benefícios previstos nesta lei poderão ser suspensos mediante ato
fundamentado do Poder Executivo. em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de
ordem técnica. ambiental. sanitána ou de segurança pública, bern como em obediência à
legislacão eleitoral em vrgor

Art. 79. Não poderáo aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural os agentes políticos,
servi;lores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do
Município de Chopinzinho inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros

Art. 80. E vedada a concessão de incentivos de que trata esta lel. bem como a
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos. aos produtores e respectivas sedes das
propriedades ou unrdades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Municipio. sob
pena de apuração de responsabilidade civil. penal e administratrva

Art- 81. As Secretarias Munrcrpais competentes disponibihzaráo formulários para os
rcquenmentos de serviços. controle das horas trabalhadas. guias de recolhinrento e outros
documentos necessários para execucão da presente lei

Parágrafo Unico. As Secretarras Municipais designarão servidor público para frns de
controle admin;strativo e financeiro dos procedimentos previstos nesta lei.

Art. 82- Esta Lei Compiementar revogando a
Ler ltíunrcipal no 3625/2017 e

decorrentes das
válidos e vigentes os editais, termos de

adesão e derrais atos e

GABINETE DO DE DEZEMBRO DE 2019

Scolaro
Prefeito

Publicado no DiáÍio Oficíal dos Munrcipios
do Sudoeste do Paranà
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Memorando 2- 5.600/2021

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/03/2022 às 10:56:50

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 Autorização Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital.pdf
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AUTORIZAÇÃO 

 
 

                       

                               

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

nº 5918/2021 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, 

nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93. 

 

Solicito a Elaboração de Minuta, pela Divisão de Licitação e Contratos, e 

posterior encaminhamento dos autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 07 de março de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80EF-59E0-CA37-4FA6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/03/2022 09:10:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/80EF-59E0-CA37-4FA6
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  Memorando 3- 5.600/2021

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 07/03/2022 às 10:57:19

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_XX_2022.pdf

EDITAL_XXX_PROTECAO_NASCENTES.pdf
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REPBUBLICAÇÃO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, até as 
17:00 horas do dia XX/XX/2022, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais interessados 
em acessar o Programa Municipal de Proteção de Nascentes D’água.  A íntegra do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2022 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessadas em acessar o Programa Municipal de Proteção de Nascentes D’água. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) Compatibilização das políticas públicas de desenvolvimento da produção, 
com as normas e princípios de proteção do meio-ambiente, conservação dos recursos 
naturais e bem-estar animal e de sanidade agropecuária com observância das normas de 
vigilância sanitária. (art. 2º, inc. V); e, 
               b) Proteger o meio-ambiente garantindo o uso racional dos recursos naturais e 
respeitar o bem-estar dos animais (art. 3º, inc. V).  
               c) Criar mecanismos que garantam que os incentivos públicos favoreçam a in-
clusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, inc. VI).   
             d) Incentivar a permanência do jovem no meio-rural (art. 3º, inc. X). 
             e) Promover o uso adequado do solo (art. 3º, inc. XIII). 
              f) Melhorar a qualidade de vida da família rural (art. 3º, inc. XIV). 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, possui 1.544 propriedades rurais, 
(IBGE 2017), sendo que na sua quase totalidade, utilizam água para consumo familiar e 
dos animais, oriundas de fontes/nascentes das propriedades rurais.   
 
CONSIDERANDO que muitas dessas fontes/nascentes, não possuem qualquer proteção 
contra a contaminação por insetos, roedores, sedimentos de solo, bem como de defensi-
vos agrícolas, pela falta de proteção verde no seu entorno (mata ciliar), atendendo ao es-
tabelecido na legislação vigente. (código florestal). 
 
                                Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012: 
 

 Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas ru-
rais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 
  IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer 
que seja a sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros;  
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CONSIDERANDO que o Município de chopinzinho já possui um histórico de políticas 

públicas voltadas a preservação/proteção de nascentes, com  participação da sociedade 

civil e da iniciativa  privada. 

 
CONSIDERANDO que nos anos de 2010 a 2012, o Munícipio de Chopinzinho executou 

um programa que protegeu aproximadamente 400 fontes/nascentes d’água em parceria 

com a empresa Tractebel (Engie Brasil), operadora da usina hidrelétrica de Salto Santiago 

e a Casa Familiar Rural de Chopinzinho. 

 CONSIDERANDO que em reunião realizada com representantes da empresa Engie Bra-
sil, Casa Familiar Rural de Chopinzinho, em 21 de janeiro de 2021, a empresa Engie Bra-
sil, manifestou interesse na realização de nova parceria para desenvolver o programa de 
proteção de fontes/nascentes, para o exercício de 2022, com a transferência de recursos 
através do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança e Adolescente. 
 
CONSIDERANDO que nessa reunião ficou definido que o Município de Chopinzinho, ficou 
responsável pela elaboração do diagnóstico e levantamento do número de nascentes a 
serem atendidas pelo projeto: 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os Produtores Rurais interessados possam conhecer e acessar 
o Programa de Proteção de Fontes/Nascentes D’água, em igualdade de condições e 
de forma imparcial.  
 
 

3. OBJETO 

3.1. Inscrição de produtores rurais do Município de Chopinzinho, interessados em partici-
par do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHOPINZI-
NHO/PR. 

4. OBJETIVOS 

4.1. Revitalizar as nascentes d’água, com base técnica, socioeconômicas e ambientais, 
através da assistência técnica pública, organizada em grupos de produtores dentro da 
metodologia treino e visita, para difusão de tecnologia para recuperação/revitalização de 
nascentes d’água em propriedades rurais. 
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4.2. Capacitar e apoiar grupos de agricultores familiares organizados, assistidos por 
ATER pública e/ou privada, com o objetivo de melhorar a renda e a qualidade de vida dos 
beneficiários, recuperando nascentes d’água no Município de Chopinzinho. 

4.3. Os objetivos, resultados esperados, metas e estratégias de ação estão descritos no 
Plano de Ação do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHO-
PINZINHO/PR, no Anexo deste Edital de Chamamento Público. 

4.4. O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHOPINZI-
NHO/PR integra este Edital de Chamamento Público, no que couber, para todos os fins 
jurídicos e de direito, independentemente de transcrição. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Os produtores interessados em participar deverão comparecer na Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situado na Rua 14 de Dezembro, 3977, 
Centro, Chopinzinho, Paraná, no período de até 30 (trinta) dias após a publicação deste 
Edital, das 8 às 12 e das 13 às 17 horas, apresentando os seguintes documentos: 

a) RG e CPF; 

b) ser produtor residente e domiciliado no Município de Chopinzinho e comprovar sua 
condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor rural (bloco do 
produtor), sendo facultado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te a verificação "in loco" para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas 
pelo produtor; 

5.2. O Município de Chopinzinho fará consulta nos sistemas online de cada esfera gover-
namental com relação as certidões negativas de pendência fiscal de âmbito federal, esta-
dual e municipal, inclusive certidões negativas trabalhistas e certidão negativa de conde-
nação por ato de improbidade administrativa. 

5.2.1. Compete ao interessado apresentar as certidões de modo impresso na hipótese de 
indisponibilidade do sistema ou problemas cadastrais e fiscais que não permitam ou res-
trinjam o fornecimento online. 

5.3. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fornecerá ao produtor 
interessado, no ato da inscrição, a declaração de ausência de parentesco, incluindo pa-
rentesco com governador, vice-governador e secretário da agricultura e abastecimento. 

5.4. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente decidir 
quanto a habilitação do produtor, sendo que eventual inabilitação deverá ser motivada. 
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5.5. Deverá ser publicado edital no diário oficial do município, com a relação dos produto-
res habilitados e inabilitados. 

5.6. Poderá ser apresentado recurso administrativo quanto ao ato de inabilitação, no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação do edital, diretamente na Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com as razões e demais provas 
relacionadas ao procedimento. 

5.7. Não havendo reconsideração da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, o recurso administrativo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para parecer, com remessa ao Prefeito Municipal para decisão. 

5.8. Da decisão de reconsideração ou do recurso administrativo, será publicado edital no 
diário oficial. 

5.9. Todos os produtores que apresentarem a documentação exigida serão habilitados 
nesta fase preliminar do projeto. 

5.10. Os produtores deverão cumprir com as disposições do Chamamento Público, bem 
como do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHOPINZI-
NHO/PR, que integram este edital para todos os fins jurídicos e de direito, independente-
mente de transcrição. 

5.11. O beneficiário que aderir a este Chamamento Público e agir com dolo, fraude, im-
prudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade com a lei, regulamento ou 
determinação da autoridade competente, poderá ser excluído do programa, observado o 
contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de apuração de responsabilidade e ressarci-
mento ao erário. 

6. DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROJETOS 

6.1. A operacionalização dos projetos se dará da seguinte forma: 

a) Publicação deste Edital de Chamamento Público, inscrição dos produtores e apresen-
tação da documentação inicial; 

b) Habilitação ou inabilitação dos produtores, com relação aos documentos apresentados, 
com publicação de edital no diário oficial do município; 

c) Elaboração e seleção dos projetos e produtores beneficiários pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural (CMDR); 

d) Especificação do projeto técnico em conjunto com os produtores, Casa Familiar Rural-
CFR/Chopinzinho, Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente e ATER 
responsável; 
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e) Elaboração do Projeto Técnico pelo responsável técnico para cada produtor rural (01 
nascente por propriedade rural); 

f) Elaboração do Plano de Trabalho pelo responsável técnico; 

g) Aprovação do Projeto Técnico e do Plano de Trabalho pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA); 

h) Protocolado e instruído com Projeto Técnico, Plano de Trabalho, documentação do 
município e certidões de regularidade, e será enviado para a ENGIE BRASIL; 

i) Formalização de convênio entre ENGIE BRASIL e MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO com 
repasse dos recursos; 

j) Capacitação dos produtores beneficiários do projeto; 

l) Aquisição por licitação dos insumos e materiais, e disponibilização dos mesmos aos 
produtores beneficiários do projeto; 

m) Implantação dos projetos com acompanhamento da assistência técnica responsável, 
através da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 

n) Fiscalização pelo fiscal do convênio; 

o) Prestação de contas do convênio após 24 meses; 

p) Acompanhamento do projeto pela assistência técnica responsável, no mínimo pelos 
primeiros quatro anos; 

6.2. Os projetos e produtores beneficiários serão selecionados segundo critérios técnicos 
analisados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 

6.2.1. São critérios a serem observados pelo Conselhos Municipais de Desenvolvimento 
Rural, quando da seleção dos projetos e produtores beneficiários, de acordo com o art. 8º 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019: 

I – volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural; 

II – melhoria no desenvolvimento agropecuário do Município; 

III – capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como 
no ISSQN;  

IV – geração de emprego do produtor rural, número de funcionários no período do benefí-
cio e percentual de utilização de mão de obra local;  

V – prazos de instalação, início das obras de implantação e/ou ampliação da atividade;  

VI – adequação da propriedade produtora e compatibilidade com o projeto ou requerimen-
to apresentado;  
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VII – cronograma das obras e melhorias e da entrada em atividade da propriedade produ-
tora. 

6.2.2. Em caso de restrição orçamentária pelo parceiro do projeto, será priorizado: 

           -Produtores com até quatro módulos fiscais (80 há), agricultor familiar, conforme 
Lei Federal nº 11.326 de 24 de julho de 2006: 

 Não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais,(Art. 3º- Inc. I). 

           -Produtores rurais, com maior número de crianças e adolescentes na unidade fami-
liar. 

6.2.3. Considerando o número de inscritos e aprovados, poderá se estabelecer cronogra-
ma anual, conforme disponibilidade orçamentária. 

 

7. DOS RECURSOS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROJETOS 

7.1. O Município celebrará convênio com a ENGIE BRASIL, através da unidade de Salto 
Santiago, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMD-
CA/Chopinzinho/PR, para o custeio dos materiais necessários ao desenvolvimento do 
projeto. 

7.2. O valor máximo aplicado pela ENGIE BRASIL a fundo perdido será definido após rea-
lização do diagnóstico e projeto técnico. 

7.2.1. A contrapartida do Município será o transporte dos materiais até as propriedades 
rurais, apoio técnico através dos profissionais da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente e o fornecimento de máquinas (escavadeira hidráulica e/ou retro-
escavadeira), para os serviços de abertura e limpeza dos locais das nascentes. 

7.2.2.A contrapartida da Casa Familiar Rural-CFR, será o apoio técnico para elaboração 
do diagnóstico, projeto técnico e acompanhamento para execução.  

7.3. As mudas nativas necessárias para o reflorestamento do entorno das nascentes, será 
fornecido pelos viveiros florestais da Engie Brasil e do Município. 

7.4. Valor máximo de apoio por produtor, será defenido pelo projeto técnico. 

7.4.1. Serão contemplados pelo programa todos os produtores rurais de Chopinzinho, que 
preencherem os requisitos previstos neste edital, bem como se enquadrarem nos critérios 
do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHOPINZINHO/PR. 

7.5. O Município de Chopinzinho não terá qualquer responsabilidade por eventuais atra-
sos nos repasses de recursos pela ENGIE BRASIL, bem como dos recursos humanos 
sob responsabilidade da Casa Familiar Rural-CFR. 
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7.6. Para a realização das despesas sob responsabilidade do Município, através do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  será utilizada a seguinte dotação 
orçamentaria: Secretaria Municipal da Assistência social: 
08.03.082430019.6.002.3.3.90.30 (2385) F: 880.  

7.7. Os insumos e materiais serão disponibilizados aos produtores beneficiários de acordo 
com o estipulado no projeto individual, servindo este documento como instrumento formal 
de repasse e posterior conferência e atestado de recebimento. 

7.7.1. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente manterá arquivado 
todos os projetos, com o respectivo atestado de recebimento dos insumos e materiais 
disponibilizados aos produtores beneficiários. 

 

8 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
8.1.Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Proteção de Nas-
centes, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder 
Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos 
cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
 
8.2.Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
 
8.3.Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 

9 DA VALIDADE 
 
9.1.  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
 
10 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
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10.1. A inscrição e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá:  

10.1.1. proceder ao recebimento das inscrições, contendo a documentação de habili-
tação do(a) interessado(a); 

10.1.2. proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exi-
gências deste edital, inabilitando o interessado(a) que deixar de atender às nor-
mas e condições fixadas;  

10.1.3. proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interes-
sado(a), revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autori-
dade superior, devidamente informada.  

 
10.2.Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos esti-
pulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis inde-
ferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comuni-
cação a(o)s interessado(a)s. 
 
10.3.Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor re-
curso junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação e comunicação do(s) in-
teressado(s).  
  
 
 
11 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

11.1. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de in-
terpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 
da Lei n.º 8.666/1993.  

11.2. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  

11.3. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
das 08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   

11.4.   O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido.  
11.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-

ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Chamamento.  

11.6. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respec-
tivos prazos legais.  

11.7. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculda-
de prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
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11.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  

11.9. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-
mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocoli-
zados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   

11.10. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos re-
cursos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando di-
gitalizados com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua 
leitura e entrega.  

 
11.11. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-

tamente informal.  
 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1.  Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

seguintes penalidades:  
12.1.1.  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não de-

corram de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com 
prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

12.1.2.  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em 
razões de dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administra-
ção Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

12.1.3.  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves 
no descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se 
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, 
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

12.1.4.  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a 
que se refere a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) 
passará a incorrer em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor 
concedido em material;  
12.1.5.  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou 

“b”, a Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos 
incisos II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

12.2.  As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções pre-
vistas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competên-
cia exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 
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05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos da penalidade.   

 
 
 
13    DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

13.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  

 
13.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

i)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

ii)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in-
fluenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

iii)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

iv)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen-
te, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

v)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga-
nismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
14.  DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

14.1.Manter-se na atividade rural  pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do Termo de Concessão de Uso. 
14.2. Prover de local adequado para armazenagem dos materiais a serem utiliza-

dos no projeto. 
14.3. Proceder às manutenções recomendadas, para o perfeito funcionamento do 

projeto e substituição de eventuais peças danificadas. 
14.4.  Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a 

conclusão do projeto, de acordo com o dimensionamento necessário. 
14.5. Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de 

sua inteira responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 
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14.6. Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, qualquer irregularidade quanto ao uso e manutenção da nascente. 

14.7. Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre 
que a mesma julgar necessário. 

            14.8.  Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em 
conformidade com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar 
regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei. 
           14.9.  A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se 
o direito de acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primei-
ramente fará notificações do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o 
Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o investimento. 
           14.10. Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão 
reavaliados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto 
ao seu impacto no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais 
no município, os quais emitirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 
15, da Lei Complementar nº 110/2019). 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
15.2. O credenciamento compreenderá a inscrição  do produtor rural, e pressupõe a publi-

cação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a 
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 

 
15.3. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 

presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou 
anulá-lo, por ilegalidade;  

 
15.4. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho, PR, __ de ______ de 2022. 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO AO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2022 

 

Nome:_________________________________, CPF _____________________, com 
endereço na Comunidade ____________________________________________, Muni-
cípio de Chopinzinho/PR, declaro estar ciente, concordo e faço adesão as termos e cláu-
sulas do Chamamento Público que regulamenta este termo de adesão, com a finalidade 
de participar do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES D’ÁGUA – CHO-
PINZINHO/PR. 

Declaro, sob as penas da lei, que tenho conhecimento e irei cumprir com as disposições 
do Chamamento Público, bem como do PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NAS-

CENTES D’ÁGUA – CHOPINZINHO/PR, que integram este Termo de Adesão para todos 
os fins jurídicos e de direito, independentemente de transcrição. 

 

Chopinzinho, PR, ____ de ______________ de 2022. 

 

Assinatura do Produtor 

 

Campo destinado para o preenchimento da Administração Municipal: 

Habilitação inicial do Produtor (deferida/indeferida): _______________; 

Motivo: 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
__________________. 

 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 

1Doc:          91/187



Memorando 4- 5.600/2021

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 07/03/2022 às 14:15:51

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 A
N

T
O

N
IA

 S
C

H
IZ

Z
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
70

8-
B

E
F

9-
4A

B
8-

73
B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
70

8-
B

E
F

9-
4A

B
8-

73
B

7

1Doc:          92/187



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6708-BEF9-4AB8-73B7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 07/03/2022 14:16:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6708-BEF9-4AB8-73B7
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Memorando 5- 5.600/2021

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 16/03/2022 às 11:48:11

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 Solicito que sejam desconsiderados os documentos juntados no despacho 3, pois foram anexados de forma
equivocada.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D810-5234-A6A6-D192

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 16/03/2022 11:48:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D810-5234-A6A6-D192
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Memorando 6- 5.600/2021

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 16/03/2022 às 11:50:14

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Chamamento_Publico_Programa_Desenvolvimento_Rural.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.600/2021. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

5.600/2021, no qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente pretende realizar chamamento público para seleção de produtores rurais inte-
ressados em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopin-
zinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação da Se-
cretaria Municipal interessada; avaliação prévia; termo de referência; minuta de 
edital de chamamento público; autorização do Prefeito Municipal. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pre-
tende realizar chamamento público para seleção de produtores rurais interessados 
em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. 
 

2.3.1. DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

A Lei Municipal nº 3.625/2017, que instituiu o Programa Municipal de De-
senvolvimento Rural do Município de Chopinzinho, preconiza que os incentivos 
serão ofertados aos produtores rurais mediante chamamento público, nos seguintes 
termos:  

Art. 1º. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, com objetivo do desenvolvimento agropecuário 
do Município, através de políticas públicas de incentivo das 
atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecen-
do diretrizes, metas e requisitos para concessão de incentivos 
a geração de novos empreendimentos, bem como a ampliação 
dos já existentes, visando gerar renda ao produtor rural, in-
centivar a fixação do homem no campo e incrementar a arre-
cadação do Município. 

Parágrafo Único – O Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho será subdividido nos seguintes programas de in-
centivo: 

I – Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira; 
                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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Art. 5º. Compete ao Município: 

I – fomentar os programas subsidiando: geomembrana para 
revestimento de esterqueira, mudas para reflorestamento, 
adubos, fertilizante, corretor de solo, sementes de pastagem, 
sêmen bovino, exames de laboratório, vacinas, serviços de 
máquinas, autorização, permissão e concessão de uso de má-
quinas e equipamentos com seus implementos e outros insu-
mos a critério da administração. 

 

Já os arts. 4º, 16 e seguintes dispõem sobre a realização de Chamamento 
Público para que os beneficiários tenham acesso aos incentivos previstos na lei, que 
compreenderá as fases de inscrição, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a 
publicação de edital, nele constando as normas relativas às condições de participa-
ção dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos ofere-
cidos, os critérios de seleção dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de 
qualidade e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao des-
cumprimento e demais normas pertinentes:  

Art. 4º.  Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 16. Para ter acesso aos incentivos previstos nesta lei, o 
produtor ou beneficiário terá que se enquadrar nas exigências 
estabelecidas e habilitar-se mediante credenciamento através 
de chamamento público, que compreenderá as fases de inscri-
ção, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a publica-
ção de edital, nele constando as normas relativas às condições 
de participação dos interessados, as exigências para habilita-
ção, a relação dos incentivos oferecidos, os critérios de seleção 
dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de qualidade 
e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades 
quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes.  

Parágrafo Único – O edital será publicado na íntegra no Diário 
Oficial do Município, bem como através de outros meios que 
garantam a devida publicidade e o alcance aos interessados. 

Art. 17. A inscrição dos interessados será formalizada através 
de preenchimento de ficha de inscrição, no prazo definido no 
edital, com todos os dados necessários à seleção, além da A
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apresentação dos documentos exigidos no instrumento convo-
catório. 

Art. 18. Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 19.  A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente ouvido o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Rural – CMDR, deverá instituir metas e indicadores 
de qualidade e produção aos produtores que manifestem inte-
resse em participar do chamamento público para adesão aos 
programas municipais previstos nesta lei. 

Parágrafo Único – As metas e indicadores de qualidade e pro-
dução de que trata o caput deste artigo constará no edital de 
chamamento público, bem como as penalidades quanto ao 
descumprimento. 

 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para inscrição de pro-
dutores rurais interessados em acessar o programa de fornecimento e repasse de 
equipamentos agrícolas. 

 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento de chamamen-
to público. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
contempla motivos legítimos e expõe os benefícios resultantes da seleção. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos equipamentos que a Administração pretende ofertar 
são claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Secretaria Municipal in-
teressada atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeito, objeto, modo de participação, 
forma de interposição de recurso administrativo e critérios para a seleção das pro-
postas. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) dotação orçamentária; 

e) Comissão Julgadora. 
 

2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA  
A Comissão Julgadora deverá ser constituída através de portaria devida-

mente publicada no diário oficial. 
 
2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova a minuta de 
edital anexada no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.600/2021, no qual a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende realizar chama-
mento público para seleção de produtores rurais interessados em receber benefícios 
do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho, desde que atendidas as 
seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital; 

Recomendação 2: a Comissão Julgadora deverá ser constituída 
através de portaria devidamente publicada no diário oficial. 

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe; 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
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vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FC5A-D8B2-0C63-A260

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 16/03/2022 11:50:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/FC5A-D8B2-0C63-A260
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  Memorando 7- 5.600/2021

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/03/2022 às 11:51:24

 

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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  Memorando 8- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 16/03/2022 às 11:59:24

 

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

Portaria_074_2022_Nomeia_Comissao_Julgadora_Secretaria_de_Agricultura_Chamamento_Publico_Permissao_de_Uso_Bens_Moveis.pdf
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PORTARIA Nº 074/2022 

 
 

    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,  
 

Institui e nomeia Comissão Julgadora da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, para Chamamento Público do 
Programa Municipal de Permissão de Uso de 
Bens Móveis 

 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar 110/2019 que dispõe 

sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências, 
 
CONSIDERANDO que o Município recebeu a devolução de 

três Tanques de Expansão da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com Interação 
Solidária (CLAF) e duas Ordenhadeiras Balde ao Pé, 

 
CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número 

de Produtores de Leite do Município de Chopinzinho, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os servidores Vanderlei José Crestani, 

Engenheiro Agrônomo, CPF 530.439.959-53, Matrícula nº 24-0; Ricardo Scandolara, 
Técnico Agrícola, CPF 081.645.379-93, Matrícula nº 2221-0; Claudiomiro Cenci, Médico 
Veterinário, CPF 788.199.629-34, Matrícula nº 814-5, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a Comissão Julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, para o Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de 
Bens Móveis, através da Lei Complementar 110/2019, bem como elaborar e encaminhar 
relatórios e/ou outros documentos que se fizerem necessários para o cumprimento do 
objeto.   

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 687/2021, a partir de 27 de 
janeiro de 2022. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   

  
  GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE JANEIRO DE 2022. 

          
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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Memorando 9- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretario de Administração 

Data: 16/03/2022 às 16:03:27

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 Boa tarde,

-Segue Termo de Referência, com alteração apenas na quantidade dos equipamentos a serem concedido,
mantendo-se inalteradas as demais cláusulas, 

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

Termo_de_Referencia_Tanques_Ordenhadeiras_Marco_2022.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 

interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Mó-
veis. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou  permissão de 
uso de bens móveis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação 
do programa (art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO os Programas de Incentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Per-
missão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, incisos I e VIII, e artigos 20,21, 
22,23  e 50 da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO  que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tanques de 

expansão para armazenamento de leite e ordenhadeiras para mecanização da ordenha na ativida-

de leiteira;   e que esses equipamentos foram cedidos para a Cooperativa de Leite da Agricultu-
ra Familiar com Interação Solidária (CLAF) e para agricultores, através de termos de per-
missão de uso de bens móveis. 
 
CONSIDERANDO   que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio  Ambiente, re-

cebeu recentemente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização das ativida-

des e a substituição dos mesmos por outros equipamentos.  

 
 
CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos agri-

cultores como forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma vez que, não 

há utilização dos mesmos pela administração direta. 
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CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamento pú-

blico, conforme artigo 50 da Lei Complementar  nº 110/2019, tem como objetivo, estimular a di-

versificação das atividades agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e fixar as famílias no 

meio rural, estimular a sucessão familiar com a permanência dos jovens no meio rural, gerando 

renda e incrementando a arrecadação de impostos pelo município; através do incentivo ao desen-

volvimento da pecuária leiteira; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumentan-

do a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível da qualidade 

da produção e da eficiência econômica do setor leiteiro no município; compatibilizando as políti-

cas de desenvolvimento rural, com as normas e princípios de produção do meio-ambiente, con-

servação dos recursos naturais e bem-estar animal e de sanidade agropecuária com observação as 

normas da vigilância sanitária; melhorando a qualidade de vida da família rural, conforme estabe-

lecido na LC n º 110/2019. 

 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Bens Móveis para Tanque de Expansão e Ordenhadeiras, em igualda-
de de condições e de forma imparcial.  
 
 

 
 

3. OBJETIVOS 
 
3.1 Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanque de Expansão e Ordenha-

deiras, através da permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovinocul-
tura leiteira, para ordenha mecânica e armazenagem de leite.  

 
4. PÚBLICO ALVO 
 
4.1 Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem ativi-

dade de bovinocultura de leite e/ou instalações situadas em todo o território do Muni-
cípio de Chopinzinho.  
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5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
 
 
Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento 

01 02 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade  
de 300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 
“, sistema de refrigeração em expansão, controlador digital de tempera-
tura, timer para agitador e termômetro programável, chave contactora, 
fusíveis de proteção, unidades condensadoras com capacidade dimen-
sionada para cada tanque. Patrimônio: 24.771  e 24.773. 

02 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas,  Marca 
WHINOX, capacidade  de 500 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 
304, vertical redondo, isolamento com poliuretano injetado, válvula de 
dreno em aço inox de 2 “, Série 1977, Patrimônio: 24.426. 

03 03 Unid. 
Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de 
1 cv. Marcas SULINOX E ORDEMILK -Patrimônios: 12.726 e 12.678. 

 

 
5.1 Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de con-

servação. 
5.2 A instalação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de 

cada produtor rural, habilitado na chamada pública, sem custos para o município de 
Chopinzinho. 

5.3 Será permitido o repasse de até um equipamento de cada item por produtor rural. 
(Um tanque + uma ordenhadeira). 

 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá 

observar cumprir as seguintes exigências: 
a)   manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho;  
b)   comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 

produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e con-
dições apresentadas pelo produtor;  

c)   apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou 
2021. No caso da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – 
CMDR poderá deliberar sobre a aptidão do produtor ou entidade parceira; 
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d)   possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 

e)   comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Pa-
raná e União Federal;  

f)   comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei;  
g)   apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assesso-

ramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obe-
decendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

h)   cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e munici-
pais;  

i)   cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da 
Constituição Federal;  

j)   apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade 
do projeto;  

k)   participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   

 
 
 
 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

7.1 – Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de 
equipamentos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida 
poderá ser de até 10,0 (dez) pontos: 

A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade, 
mediante comprovação: 
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto; 

a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 60% (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos; 

a.3) Acima de 60% (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos. 

B)  Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação: 

b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto; 

b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos. 

C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato te-
nham atuação plena na propriedade.  
c.1) Jovens com menos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a 
partir de 14 anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto; 
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c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos = 2,0 (dois) pontos. 

 

D) Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto. 
E) Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses: 

e.1) Produtor com produção diária de até 30% (trinta por cento) da capacidade do tan-
que pretendido = 2,0 (dois) pontos; 
e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do 
tanque pretendido = 1,0 (um) ponto; 

 

7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação 
alcançada por cada produtor, levando-se em consideração a somatória dos 05 (cin-
co) critérios: Pontuação = A + B + C + D + E  

 
7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos exploran-
do a atividade de bovinocultura leiteira. (B).  

 

7.4.Para a avaliação do 1º Critério (A) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente realizará consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural.  

 

7.5.Para a avaliação do 2º Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega 
de leite mais antiga (ano), fornecida pela empresa adquirente da produção.   

 
7.6.Para a avaliação do 3º Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fará análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos 
pelo agricultor, na inscrição ao programa.  

 

7.7.Para a avaliação do 4º Critério (D), o produtor deverá comprovar através de ter-
mo de declaração no ato da inscrição. 

 

7.8.Para a avaliação do 5º Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente calculará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fis-
cais de entrega da produção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição.  
 
7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR). 

  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
F

A
-0

86
C

-5
18

4-
7C

B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
F

A
-0

86
C

-5
18

4-
7C

B
4

1Doc:          112/187



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 6 de 18 

 

 

 

 
 
8.DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá 
apresentar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documen-
tos:  

a)   cópia de documentos pessoais RG e CPF; 
b)   comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de 

Produtor Rural de Chopinzinho-PR; 
c)   Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEAB/ADAPAR; 
d)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal; 
e)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
f)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
g)   Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de 

14 anos. 
h)   Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite;  
i)    Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora 

da produção.  
j)   Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Con-

tas do Estado do Paraná, e de que o interessado não está incurso nas vedações 
do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

 
A Comissão julgadora efetuará as consultas:  

k)   CNJ/CNIA;  
l)   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade;  
m)  Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas Inidôneas e 

Suspensas; 
n)   Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 

junto ao TCE/PR. 
 
8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por 
falta de condição de participação. 
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia sim-
ples. 
 
 
9.DAS METAS E INDICADORES  
 
a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros:  
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i.   aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresen-
tando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao 
exercício anterior; 

ii.   melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola;  
iii.   capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 

como no ISSQN; 
iv.   apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
v.   participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 

como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período 
de entressafra;  

vi.   apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
vii.   implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secre-

taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas rece-
bidas;  

viii.   apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
 
10 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
a. Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimen-

to Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, 
inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 

 
b. Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 

disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respecti-
vas sedes das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites ter-
ritoriais do Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa (art. 80 da LC 110/2019). 

 
c. Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 

fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como 
em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vi-
gor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 
da LC 110/2019). 
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11 DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
 
12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
a. A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá:  
i)  proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 

habilitação do(a) interessado(a); 
ii)  proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigên-

cias deste edital, inabilitando o interessado(a) que deixar de atender às normas 
e condições fixadas;  

iii)  proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessa-
do(a), revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada.  

 
b. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos es-

tipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis 
indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação a(o)s interessado(a)s. 

 
c. Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor re-

curso junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação e comunica-
ção do(s) interessado(s).  

  
 
 
13 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
a. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricul-

tura, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de inter-
por recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei 
n.º 8.666/1993.  
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b. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  

 
c. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 

Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 
08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   

 
d. O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido.  
 
e. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-

ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou im-
pugnar o ato convocatório do Chamamento.  

 
f. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-

vos prazos legais.  
 
g. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-

ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  

 
h. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-

cerramento do Chamamento.  
 
i. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 

Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-
mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocoliza-
dos no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   

 
j. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-

sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitali-
zados com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e 
entrega.  

 
k. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-

tamente informal.  
 
 
14 DAS PENALIDADES 
 
14.1  Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as se-

guintes penalidades:  
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a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo pa-
ra correção de até 30 (trinta) dias; 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em ra-
zões de dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração 
Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no 
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se 
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, 
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) 
passará a incorrer em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do 
valor concedido em material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos inci-
sos II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

14.2  As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Se-
cretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previs-
tas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos da penalidade.   

 
 
15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
a. Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execu-
ção do objeto.  

 
b. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

i)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

ii)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in-
fluenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

iii)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  
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iv)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen-
te, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

v)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga-
nismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
 
 
16 DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitá-
ria. 

c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 
           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 

f) Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 

g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-

quer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 

julgar necessário. 
            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-
ções do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
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17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
a. O credenciamento compreenderá a inscrição  do produtor rural, e pressupõe a publi-

cação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a 
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 

 
b. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 

presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou 
anulá-lo, por ilegalidade; 

 

c. A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso.  
 
d. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
 

 
 

Chopinzinho (PR), 30 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº **/2021, 

 

Termo de Concessão de Uso que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
e o Produtor Rural, Senhor: .................... 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e o Produtor 
Rural, Senhor ............................, portador do CPF _________ e RG ________, residente e domici-
liado na Comunidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominado BENE-
FICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a se-
guir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel: 

 

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimô-
nio nº..... 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produ-
tivo dentro da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por 
perdas e danos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONCEDENTE se compromete a: 

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a: 

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 
b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância 
sanitária. 
c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de ga-
rantias pelo fabricante. 

           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

f) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 
           f)Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 
           g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 

h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-
quer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-
ções do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por me-
nor ou igual período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presen-
te.  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA, EFETIVAÇÃO E SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constata-
ção do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

 

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente 
fundamentado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando consta-
tada a inobservância desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei nº 
110/2019). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES 

 

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo, 
fraude, imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade  com a lei, regulamento ou 
determinação da autoridade competente, poderá ser excluído do programa. 

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar nº 
110/2019). 

 
a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de do-

lo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção 
de até 30 (trinta) dias; 
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b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de 
dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com 
prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no des-
cumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a 
normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notifica-
ção, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a in-
correr em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em 
material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do 
art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do 
art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facul-
tada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabi-
litação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas nes-
te Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por 
meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades 
das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60 
dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 

 

 

 

CLAÚSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO 

O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de con-
tinuidade, cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descum-
primento das obrigações ou quando o interesse público exigir, revogá-lo. 
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A revogação da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização por 
acréscimos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equi-
pamentos que lhe pertencam. 

 

 

CLAÚSULA NONA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não 
resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. 

 

 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2021. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                                 _________________ 

          Prefeito         Beneficiário  
     

 

 

 

Testemunhas: 
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1._____________________________                               2._______________________________ 
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Memorando 10- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretario de Administração 

Data: 16/03/2022 às 17:22:14

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

AVALIACAO_II_PREVIA_EQUIPAMENTOS_TANQUES_EXPANSAO_E_ORDENHADEIRAS.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
AVALIAÇÃO PRÉVIA-EQUIPAMENTOS  

TANQUE DE EXPANSÃO E ORDENHADEIRAS MECÂNICAS 

Descrição do Equipamento 

(especificações técnicas) 
Quant. 

Estado de  

Conservação 

Condições  

Atuais 

Condições 

 de Uso 

Tanque de expansão para  resfriamento de leite, 

usado, capacidade de 300 litros de leite, fabricado em 

AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 

2 “, agitador rotativo automático localizado na tampa, 

controlador digital de temperatura, timer para agitador, 

chave contactora, fusíveis de proteção, voltagem 220 

V, marca REFRIBEL, modelo RIX 300, 2 ordenhas, 

com gás R22, Série 2299. Patrimônio: 24.773. FOTO 

04. 

01 BOM 

 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

 

BOA 

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 

BVS 300 , motor elétrico marca WEG de 1 cv, marca 

SULINOX, com um conjunto de teteira. Patrimônio: 

12.726. FOTO 01. 

01 BOM 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

BOA 

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 

BV 300, motor elétrico marca WEG de 1 cv, marca 

SULINOX, com um conjunto de teteira.  Patrimônio:  

12.6780. FOTO 02. 

01 BOM 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

BOA 

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 

BV 300, motor elétrico marca KOHLBAC de 1 cv, 

marca ORDEMILK, com um conjunto de teteira. FOTO 

03. 

01 BOM 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

BOA 

Tanque de expansão para  resfriamento de leite, 

usado, capacidade de 300 litros de leite, fabricado em 

AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 

2 “, agitador rotativo automático localizado na tampa, 

controlador digital de temperatura, timer para agitador, 

chave contactora, fusíveis de proteção, voltagem 220 

V, marca REFRIBEL, modelo RIX 300, 2 ordenhas, 

com gás R22, Série 2299. Patrimônio: 24.771. FOTO 

05. 

01 BOM 

 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

 

 

BOA 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 

ordenhas,  Marca WHINOX, capacidade  de 500 litros 

de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 

isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno 

em aço inox de 2 “, Série 1977, Patrimônio: 24.42 

FOTO 06. 

01 BOM 

 

APTA 

FUNCIONAR 

 

BOA 

Os equipamentos estão depositados  na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente, 

cito a Rua XIV de dezembro, 3977-Chopinzinho/PR. 
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FOTO 01: ORDENAHDEIRA SULINOX-PATRIMÔNIO:12.726 

 

FOTO 02: ORDENHADEIRA SULINOX-PATRIMÔNIO: 12.678 

 

FOTO 03: ORDENHADEIRA ORDEMILK 
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FOTO 04: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO:24.773 

 

FOTO 05: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO:24.771 
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FOTO 06: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO:24.426 

 

Chopinzinho, 16 de março de 2022. 

 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Coordenador PMDR/CREA 21.375-D 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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  Memorando 11- 5.600/2021

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/03/2022 às 09:05:34

 

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

1Doc:          133/187



Memorando 12- 5.600/2021

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/03/2022 às 11:44:37

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 EDITAL 7_2022_TANQUES E ORDENHAS

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_7_2022.pdf

EDITAL_7_2022_TANQUES_E_ORDENHAS.pdf
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 7/2022 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessados em 

acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos públicos 
favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou  permissão de uso de bens mó-
veis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa (art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO os Programas de Incentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Permissão de Uso de 
Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, incisos I e VIII, e artigos 20,21, 22,23  e 50 da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO  que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tanques de expansão 
para armazenamento de leite e ordenhadeiras para mecanização da ordenha na atividade leiteira;   e que 
esses equipamentos foram cedidos para a Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com Interação Soli-
dária (CLAF) e para agricultores, através de termos de permissão de uso de bens móveis. 
 
CONSIDERANDO   que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio  Ambiente, recebeu recen-
temente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização das atividades e a substituição 
dos mesmos por outros equipamentos.  
 
CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos agricultores como 
forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma vez que, não há utilização dos mes-
mos pela administração direta. 
 
CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamento público, confor-
me artigo 50 da Lei Complementar  nº 110/2019, tem como objetivo, estimular a diversificação das ativida-
des agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e fixar as famílias no meio rural, estimular a sucessão 
familiar com a permanência dos jovens no meio rural, gerando renda e incrementando a arrecadação de 
impostos pelo município; através do incentivo ao desenvolvimento da pecuária leiteira; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumentando a capacida-
de técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível da qualidade da produção e da efici-
ência econômica do setor leiteiro no município; compatibilizando as políticas de desenvolvimento rural, com 
as normas e princípios de produção do meio-ambiente, conservação dos recursos naturais e bem-estar 
animal e de sanidade agropecuária com observação as normas da vigilância sanitária; melhorando a quali-
dade de vida da família rural, conforme estabelecido na LC n º 110/2019. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento Público para 
que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de Bens Móveis para Tan-
que de Expansão e Ordenhadeiras, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
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3. OBJETIVOS 
 
3.1 Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanque de Expansão e Ordenhadeiras, através da 

permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovinocultura leiteira, para ordenha mecânica 
e armazenagem de leite.  

 
4. PÚBLICO ALVO 
 

4.1 Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem atividade de bovinocultura 
de leite e/ou instalações situadas em todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
 

5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
 
 
Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento 

01 02 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 
litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-
ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e ter-
mômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades con-
densadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Patrimônio: 
24.771 e 24.773. 

02 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, Marca WHINOX, ca-
pacidade de 500 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, Série 
1977, Patrimônio: 24.426. 

03 03  
Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de 1 cv. 
Marcas SULINOX E ORDEMILK -Patrimônios: 12.726 e 12.678. 

 

5.1 Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de conservação. 
5.2 A instalação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de cada produtor 

rural, habilitado na chamada pública, sem custos para o município de Chopinzinho. 
5.3 Será permitido o repasse de até um equipamento de cada item por produtor rural. (Um tanque + uma 

ordenhadeira). 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá observar cumprir 

as seguintes exigências: 
a)   manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho;  
b)   comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor rural, 

sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verificação “in 
loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
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c)   apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou 2021. No caso 
da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR poderá deliberar sobre a 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 

d)   possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural, na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Chopinzinho; 

e)   comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Paraná e União Fede-
ral;  

f)   comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei;  
g)   apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assessoramento técnico di-

reto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parce-
ria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebi-
das;  

h)   cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
i)   cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da Constituição Federal;  
j)   apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do projeto;  
k)   participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem e fe-

nação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

7.1 – Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de equipamen-
tos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida poderá ser de até 10,0 
(dez) pontos: 

A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade, mediante 
comprovação: 
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto; 

a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 60% (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos; 

a.3) Acima de 60% (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos. 

B)  Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação: 

b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto; 

b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos. 

C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato tenham atua-
ção plena na propriedade.  
c.1) Jovens com menos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a partir de 14 
anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto; 

c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos = 2,0 (dois) pontos. 

D) Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto. 
E) Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses: 

e.1) Produtor com produção diária de até 30% (trinta por cento) da capacidade do tanque pre-
tendido = 2,0 (dois) pontos; 
e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do tanque 
pretendido = 1,0 (um) ponto; 
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7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação alcançada por 
cada produtor, levando-se em consideração a somatória dos 05 (cinco) critérios: Pontuação = A + 
B + C + D + E  

 
7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos explorando a atividade de 
bovinocultura leiteira. (B).  

 

7.4.Para a avaliação do 1º Critério (A) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente reali-
zará consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural.  

 

7.5.Para a avaliação do 2º Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega de leite mais 
antiga (ano), fornecida pela empresa adquirente da produção.   

 
7.6.Para a avaliação do 3º Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, fará 
análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos pelo agricultor, na inscrição 
ao programa.  
 

7.7.Para a avaliação do 4º Critério (D), o produtor deverá comprovar através de termo de declara-
ção no ato da inscrição. 

7.8.Para a avaliação do 5º Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente calcu-
lará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fiscais de entrega da produ-
ção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição.  
 
7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR). 

 
8.DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  

a)   cópia de documentos pessoais RG e CPF; 
b)   comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural de 

Chopinzinho-PR; 
c)   Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEAB/ADAPAR; 
d)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal; 
e)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
f)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
g)   Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de 14 anos. 
h)   Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite;  
i)    Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora da produção.  
j)   Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que o interessado não está incurso nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

 
A Comissão julgadora efetuará as consultas:  

k)   CNJ/CNIA;  
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l)   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade;  

m)  Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas Inidôneas e Suspensas; 
n)   Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

TCE/PR. 
 
8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por falta de condição de 
participação. 
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia simples. 
 
9.DAS METAS E INDICADORES  
 
a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros:  

i.   aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais 
de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

ii.   melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola;  
iii.   capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no ISSQN; 
iv.   apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
v.   participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elaboração 

de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
vi.   apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
vii.   implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obede-
cendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

viii.   apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
10 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
a. Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Cho-

pinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo 
e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônjuges ou companhei-
ros (art. 79 da LC 110/2019). 

 
b. Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibilização 

de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propriedades ou uni-
dades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de res-
ponsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 

 
c. Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamentado do 

Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técnica, ambien-
tal, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral em vigor ou 
inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parcei-
ras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 
11 DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) dias, compreendi-

dos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibilização do Edi-
tal no sítio eletrônico do Município.  
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12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
a. A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá:  
i)  proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação 

do(a) interessado(a); 
ii)  proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste edital, 

inabilitando o interessado(a) que deixar de atender às normas e condições fixadas;  
iii)  proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessado(a), revendo a 

decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada.  
 
b. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipulados neste 

Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, nos órgãos ofici-
ais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação a(o)s interessado(a)s. 

 
c. Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor recurso junto à Secre-

taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do dia subsequente à publicação e comunicação do(s) interessado(s).  

 
 
13 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
a. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993.  

 
b. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), ou seu 

procurador(a);  
 
c. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, direcio-

nado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou pela Plata-
forma 1Doc.   

 
d. O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido.  
 
e. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qualquer pes-

soa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Cha-
mamento.  

 
f. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais.  
 
g. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, decidir sobre 

a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 
8.666/93.  

 
h. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento do 

Chamamento.  
 
i. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus 

Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
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Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela pla-
taforma 1doc.   

 
j. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminha-

das pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do 
representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  

 
k. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal.  
 
 
14 DAS PENALIDADES 
 
14.1  Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalida-

des:  
a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo, prejuí-

zos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) 
dias; 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, 
que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com prazo para cor-
reção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no descumprimento 
de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a normalidade contra-
tual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra 
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a incorrer em multa cor-
respondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

14.2  As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da 
Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser reque-
rida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 
 
15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
a. Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
 
b. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

i)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na 
execução do Termo de Contrato;  

ii)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

iii)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
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iv)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou 
afetar a execução do Termo de Contrato.  

v)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
 
16 DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da assina-
tura do Termo de Concessão de Uso. 

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua respon-
sabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 

c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do equipa-
mento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 
           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação dos equi-
pamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira responsabi-
lidade, contratar, requerer e implementar. 

f) Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade diversa. 
g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irre-

gularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 

necessário. 
            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as 
orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental e sanitária, na 
forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompa-
nhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e 
em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o 
equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no desenvolvimento 
das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão parecer sobre a conve-
niência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 110/2019). 

 
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
a. O credenciamento compreenderá a inscrição  do produtor rural, e pressupõe a publicação de Edital, 

nele constando as normas relativas às condições de participação dos interessados, as exigências pa-
ra habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as me-
tas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumpri-
mento e demais normas pertinentes. 

 
b. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente Creden-

ciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
 

c. A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso.  
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d. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
 

 
Chopinzinho (PR), 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº **/2022 

 

Termo de Concessão de Uso que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o Pro-
dutor Rural, Senhor: .................... 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-
60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui denominado simplesmente Con-
cedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domici-
liado em Chopinzinho/PR e o Produtor Rural, Senhor ............................, portador do CPF _________ e RG 
________, residente e domiciliado na Comunidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui 
denominado BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expres-
sas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel: 

 

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produtivo dentro 
da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONCEDENTE se compromete a: 

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem des-
crito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a: 

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da assinatu-
ra do Termo de Concessão de Uso. 
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b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua responsa-
bilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 
c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do equipamen-
to e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 

           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação dos equi-
pamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

f) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira responsabi-
lidade, contratar, requerer e implementar. 
           f)Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade diversa. 
           g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 

h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregu-
laridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar ne-
cessário. 

            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as 
orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental e sanitária, na 
forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompa-
nhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e 
em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o 
equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no desenvolvimento 
das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão parecer sobre a conve-
niência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 110/2019).       
                 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por menor ou igual 
período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presente.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA, EFETIVAÇÃO E SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constatação do 
cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento independente de aviso pré-
vio, consulta ou notificação. 

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente fundamen-
tado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando constatada a inobservância 
desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei nº 110/2019). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES 

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo, fraude, 
imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade  com a lei, regulamento ou determinação da 
autoridade competente, poderá ser excluído do programa. 

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar nº 110/2019). 
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a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo, prejuí-
zos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) 
dias; 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, 
que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com prazo para cor-
reção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no descumprimento 
de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a normalidade contra-
tual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra 
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a incorrer em multa cor-
respondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 
n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   
 
Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste Termo 
em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por meio das regras e 
princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obri-
gações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo perío-
do, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60 dias, ou pela superveniên-
cia de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 

CLAÚSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO 

O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de continuidade, 
cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descumprimento das obriga-
ções ou quando o interesse público exigir, revogá-lo. 

A revogação da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização por acrésci-
mos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equipamentos que lhe 
pertencam. 

CLAÚSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não resolvidas de comum 
acordo entre as partes. 

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                                 _________________ 

          Prefeito         Beneficiário   
    

Testemunhas: 

 

 

1._____________________________                               2._______________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C578-9B95-3393-8388

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 22/03/2022 14:02:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C578-9B95-3393-8388
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  Memorando 13- 5.600/2021

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/03/2022 às 14:24:40

 

Segue publicações do Aviso.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 7-2022

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7/2022
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da
publicação deste Edital, pelo período de trinta dias,
CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de
Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessados em
acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens
Móveis. A íntegra do Edital encontra-se disponível no
endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 –
2503.
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:AE03A4AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/03/2022. Edição 2482 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   23 de março de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8104

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.881, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza a contratação temporária em caráter 
emergencial, por meio de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, de profissionais para o exercício 
de emprego público de Zelador(a) e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Para o atendimento de necessidade temporária e emergencial, com fundamento no art. 37, IX, 
da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 60, de 17 de julho de 2014, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a contratar pessoal para o emprego público de Zelador (a), conforme a seguir especificado:   

Emprego Público Nº de vagas 
Carga horária 

semanal 
Nível de escolaridade Salário (R$)

Zelador(a) 100 40h Ensino Fundamental 1.229,14 
Art. 2º As contratações autorizadas por esta Lei servirão para garantir o suprimento de pessoal das 

secretarias municipais e os contratos poderão ser celebrados pelo prazo de até 1 (um) ano, mediante a realização de 
Teste Seletivo Simplificado, observada a ordem de classificação. 

§ 1º O Processo Seletivo Simplificado será feito por uma Comissão nomeada pelo Executivo Municipal 
para este fim. 

§ 2º As condições, prazos, exigências e critérios para a seleção, bem como as atribuições previstas 
para a função, constarão no Edital do Processo Seletivo. 

§ 3º Os contratados terão seu vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT. 

Art. 3º A contratação autorizada pela presente lei poderá ser rescindida antes do término do prazo de 
sua vigência, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações próprias do orçamento 
vigente. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições relativas ao cargo de Zeladora, previstas na Lei nº 4.387, de 
28 de agosto de 2014, nos termos do art. 2º, § 1º, do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.882, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

Altera o art. 2º da Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o art. 2º da Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art. 2º      

(NR).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

VAGAS EMPREGO PÚBLICO NIVEL 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
(R$) 

30 Zeladora 
Ensino 

Fundamental 
40 1.229,25 

30 Auxiliar de Educação Infantil Magistério 40 1.630,97 

30 Auxiliar de Educação Infantil 
Superior - 
Pedagogia 

40 1.737,35 

310 Professor Substituto Superior 20 2.145,49 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.883, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder reposição de 
vencimentos aos servidores e empregados públicos 
municipais, agentes políticos, bem como aos membros do 
Conselho Tutelar, na data-base de março de 2022 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, na data base de março de 2022, reposição 
de vencimentos aos servidores públicos municipais ativos, ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em 
comissão, inativos do Regime Próprio de Previdência do Município de Pato Branco, aos empregados públicos 
municipais, agentes políticos e aos membros do Conselho Tutelar, no percentual de 10,80%, visando à reposição da 
perda inflacionária apurada no período de março de 2021 a fevereiro de 2022, com base na variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

Art. 2º Em complementação à reposição de que trata esta Lei e em atendimento à Lei Federal nº 
11.738, de 16 de julho de 2008, e à Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022, do Ministério da Educação, fica o 
Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste aos profissionais do magistério público municipal cujos 
vencimentos, mesmo com a concessão da reposição, não atinjam o valor do Piso Nacional da categoria, nos 
seguintes percentuais: 

I - 8,31% aos ocupantes do cargo de Professor 20h; 
II - 16,81% aos ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil 40h; e 
III - 24,39% aos ocupantes do cargo em extinção de Professor de Educação Infantil 40h. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 

2022. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.884, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

Concede reposição salarial aos servidores públicos 
do Poder Legislativo Municipal. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedida reposição salarial (revisão geral anual) aos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal, nos termos dos incisos X e XI, do art. 37, da Constituição Federal e inciso VIII, na ordem de 
10,80% (dez vírgula oitenta por cento), de acordo com a variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulada no período anual compreendido de 
março de 2021 à fevereiro de 2022,  que serão acrescidos ao salário ou vencimento base referência do quadro geral 
de pessoal da Câmara Municipal de Pato Branco, incluindo-se aposentados, pensionistas e  ocupantes de cargos de 
provimento em comissão. 

Art. 2º A reposição salarial (revisão geral anual) que trata esta lei será concedida a partir do mês de 
março de 2022, inclusive. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria da Mesa Diretora, composta pelos vereadores 

Claudemir Zanco (Presidente), Dirceu Luiz Boaretto (Vice-presidente), Eduardo Albani Dala Costa (1º Secretário) e 
Romulo Faggion (2º Secretário). 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 
ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.885, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
Atualiza os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários do Município de Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam atualizados (recompostos) os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do 
Município de Pato Branco, fixados pela Lei nº 5.565, de 13 de agosto de 2020, na ordem de 10,80% (dez vírgula 
oitenta por cento), de acordo com a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao consumidor, do IBGE – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulada no período compreendido de março de 2021 à fevereiro de 2022, a 
título de revisão geral anual, nos termos dos incisos X e XI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º  A atualização dos subsídios de que trata esta Lei será concedida a partir do mês de março de 
2022, inclusive. 

 
  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria da Mesa Diretora, composta pelos vereadores 

Claudemir Zanco (Presidente), Dirceu Luiz Boaretto (Vice-presidente), Eduardo Albani Dala Costa (1º Secretário) e 
Romulo Faggion (2º Secretário). 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.886, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

Atualiza os subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Pato Branco.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam atualizados (recompostos) os subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara 
Municipal de Pato Branco, fixados pela Lei nº 5.566, de 13 de agosto de 2020, na ordem de 10,80% (dez vírgula 
oitenta por cento), de acordo com a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao consumidor, do IBGE – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulada no período anual compreendido de março de 2021 à fevereiro de 
2022, a título de revisão geral anual, nos termos dos incisos X e XI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º A atualização dos subsídios de que trata esta Lei será concedida a partir do mês de março de 
2022, inclusive. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria da Mesa Diretora, composta pelos vereadores 

Claudemir Zanco (Presidente), Dirceu Luiz Boaretto (Vice-presidente), Eduardo Albani Dala Costa (1º Secretário) e 
Romulo Faggion (2º Secretário). 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 40/2022
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº 20/2022
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados 
que realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. XX/2022, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo 
“MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM”.

INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 04/04/2022;

CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: e www.bll.org.br.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.

VALOR MÁXIMO: R$ 713.026,82 (setecentos e treze mil, vinte e seis reais e oi-
tenta e dois centavos).
Recursos orçamentários: Prefeitura Municipal de Palmas 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de 
transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com motoristas, sem 
dedicação exclusiva, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura, de acordo com as especificações do edital e seus 
anexos.

Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Cle-
velândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.
pr.gov.br e www.bll.org.br.

Palmas, 21/03/2022

Kosmos Panayotis Nicolaou
Prefeito Municipal

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2825/2021, CELEBRA-
DO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRE-
SA PAGNUSSAT COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ/
MF sob o nº 02.375.643/0001 - 45, objeto a contratação de empresa 
especializada na comercialização de combustíveis para uso nos veícu-
los, ônibus, caminhões e máquinas pertencentes a frota municipal do 
Municipio de Itapejara D´Oeste, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 047/2020, fica alterado o valor contratual do item nº 05, 
passando de R$ 872.185,91 (oitocentos e setenta e dois mil, cento e oi-
tenta e cinco reais e noventa e um centavos), para R$ 898.722,94 (oi-
tocentos e noventa e oito mil, setecentos e vinte e dois reais e noven-
ta e quatro centavos), referente ao reequilíbrio de preços de R$ 0,315/
litro de gasolina, e alterado e reduzido o valor contratual do  item nº 
07, passando de R$ 201.625,34 (duzentos e um mil, seiscentos e vin-
te e cinco reais e trinta e quatro centavos), para R$ 185.927,53 (cento 
e oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e três 
centavos), referente a redução de preços de R$ - 0,44/litro de etanol hi-
dratado (álcool), conforme repasse nos custos da distribuidora de com-
bustível, conforme notas fiscais apresentadas, alterando o valor total do 
contrato de  R$ 1.073.811,23 (um milhão setenta e três mil, oitocentos e 
onze reais e vinte e três centavos), para R$ 1.084.655,40 (um milhão oi-
tenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta cen-
tavos),  e fica alterado o prazo contratual, passando sua vigência de 29 
(vinte e nove) de março de 2022 para 29 (vinte e nove) de abril de 2022, 
conforme justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo 
de acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 15 
(quinze) de março de 2022.
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2824/2021, CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A 
EMPRESA AUTO POSTO ZENI LTDA – ME, CNPJ/MF sob o nº 
04.818.376/0001 – 69, objeto a contratação de empresa especializada 
na comercialização de combustíveis para uso nos veículos, ônibus, ca-
minhões e máquinas pertencentes a frota municipal do Municipio de 
Itapejara D´Oeste, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 047/2020, Fica alterado o valor contratual, do item nº 01, passan-
do de R$ 1.424.476,51 (um milhão quatrocentos e vinte e quatro mil,   
quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos),  para R$ 
1.644.156,83 (um milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, cento e 
cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos), referente ao aumento 
do preço de R$ 1,40/litro de diesel S500, e alterado o valor contratual 
do  item nº 03, passando de R$ 1.076.692,61 (um milhão setenta e seis 
mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), para R$ 
1.242.632,93 (um milhão, duzentos e quarenta e dois, mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e noventa e três centavos),  referente ao aumento de 
preços de R$ 1,35/litro de diesel S10, conforme repasse nos custos da 
distribuidora de combustível, conforme notas fiscais apresentadas, pas-
sando o valor total do contrato de  R$ 2.501.169,20 (dois milhão qui-
nhentos e um mil, cento e sessenta e nove reais e vinte centavos), para 
R$ 2.886.788,84 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, setecen-
tos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos),conforme requeri-
mento, justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo de 
acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 18 (de-
zoito) de março de 2022.

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

Nº DECRETO NOME ASSUNTO DATA 
7.872 Maricleia Griz  

Nomeia sob regime jurídico estatutário aprovado 
em concurso público aberto através do edital nº 
001/2019. 

22/03/2022 
7.873 Edina Wandscher 

Bortolazzi 
22/03/2022 

7.875 Simone Fernandes 
Fornari 

22/03/2022 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA Nº. 104/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
                             
 RESOLVE:

Art. 1º– Conceder Progressão Salarial Vertical de 13% a Servidora CESAR CRIS-
TIAN CARNEIRO, em virtude de o mesmo preencher os requisitos previstos na 
Lei Municipal nº 1614/99, consoante alterações promovidas pela Lei municipal nº 
2410/2012 e Lei Complementar nº 012/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022

RAFAELA MARTINS LOSI
       Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA Nº. 105/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
 
 RESOLVE:

Art. 1º– Conceder Progressão Salarial Vertical de 13% ao Servidor PEDRO RO-
BERTO BINOTTO, em virtude de o mesmo preencher os requisitos previstos na 
Lei Municipal nº 1614/99, consoante alterações promovidas pela Lei municipal nº 
2410/2012 e Lei Complementar nº 012/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022

RAFAELA MARTINS LOSI
       Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 

PROTOCOLO 2022/03/289130 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA:  SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS EIRELI – ME 
   CNPJ nº 09.342.293/0001-60 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Bandeiras, mastros e tripé para 

serem utilizadas nas Escolas Municipais e na Prefeitura conforme descritivo abaixo: 

QTD. PRODUTO   
 
 
03 

Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon 
100% poliéster em estampa digital da mais alta qualidade e 
resolução em cores, dupla face com reforços anti desfiamento e 
ilhoses de metal para hastear sendo Brasil, Estado e Município 
nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT Metros 
1.80x2,56 (4.0 Panos).  

 
 
 
R$1.500,00 
 

 
 
 
R$ 4.500,00 

 
 
06 

Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon 
100% poliéster em estampa digital da mais alta qualidade e 
resolução em cores, dupla face com reforços anti desfiamento e 
ilhoses de metal para hastear sendo Brasil, Estado e Município 
nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT Metros 
1.12x1,60 (2.5 Panos). 

 
 
 
R$ 800,00 

 
 
 
R$ 4.800,00 

 
03 

Conjunto de três mastro de madeira nobre de mogno 
envernizado com ponteira torneada em forma aspiral, e uma 
base suporte tripé em madeira nobre de mogno envernizada 
com três furos. 

R$ 990,00 R$ 2.970,00 

Valor Total R$ 12.270,00 

VALOR: R$ 12.270,00 (doze mil duzentos e setenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 09.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 09.01 - 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 - Atividades Operacionais do Ensino Fundamental - 5% e 25% 
e outros; 33.90.30 - Material de Consumo; Despesa 1112; 03.00 Departamento de administração e 
planejamento; 03.01- divisão de administração e planejamento; 0412200032006 Atividades 
Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento 33.90.30 Material de consumo; 
Despesa 1068. 
 
JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Bom Sucesso do Sul, 21 de março de 2022. 
 

 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022 

PROTOCOLO 2022/03/289127 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
                        CNPJ 80.874.100/0001-86 
 
CONTRATADA: ANDERSON RONEI HANSEL 03160382028 – ME 

              CNPJ nº 22.116.501.0001-70 
 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação para apresentação da 
BANDA G 10 por ocasião da festa do dia das mães, que será realizado no dia 07 de 
maio de 2022 no Centro Social Pe. Aldacir José Carniel da Igreja Matriz de Bom 
Sucesso do Sul. 

 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 
09.03 – Divisão de Cultura; 1339200112.035 – Apoio ao Desenvolvimento de 
Atividades Culturais; 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 
Despesa – 1239. 
 
JUSTIFICATIVA:          Art. 25 inc. II, caput, da Lei nº 8.666/93.   
 
 

Bom Sucesso do Sul, 21 de março de 2022. 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 
ERRATA 

REF. A HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 
 

Nas publicações do dia 28 de janeiro de 2022, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, edição 

de nº 2443, e no Jornal Diário do Sudoeste, edição 8068 do dia 29 e 30 de janeiro de 2022, bem 

como no site do município no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista equívoco cometido na hora 

da digitação, então: 

 
“onde se lê”:  
HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a 

favor da empresa G.M TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.848.606/0001-87. 
 

“Leia-se”:  
HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a 

favor da empresa  GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA GESTÃO EM SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01. 
 

 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 22 de março de 2022. 

 

 

 

Josiane Folle 

Presidente da CPL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7/2022

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua 

Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo período de 

trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 

de Bens Móveis. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://

www.chopinzinho.pr.gov.br/.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do 

telefone (46) 3242 – 2503.
Cod384939
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  Memorando 14- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 26/04/2022 às 07:06:21

 

Bom dia,

-Segue publicação do resultado chamamento,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_RESULTADO_CHAMAMENTO_007_2022.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022
A comissão julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
para Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens 
Móveis, constituída, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022, que após a análise e verificação da habilitação e 
da proposta ofertadas, torna público o resultado do referido processo:

Nº Beneficiário Situação CPF Chamamento Público n º 007/2022

1

2

3

NAIR SOUTHIER DA SILVA

GIOVANA KARINA 

GREGOLON

JUSEMAR BAGSI

Habilitada

Habilitada

Habilitado

037.761.099-20

072.908.289-09

893.919.420-91

Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens 

Móveis.

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 

ordenhas, capacidade de 300 litros de leite, fabricado 

em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento 

com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço 

inox de 2 “, sistema de refrigeração em expansão, 

controlador digital de temperatura, timer para agitador 

e termômetro programável, chave contactora, 

fusíveis de proteção, unidades condensadoras com 

capacidade dimensionada para cada tanque.

1

2

3

NAIR SOUTHIER DA SILVA

JANETE CAVERZAN

JUSEMAR BIAGSI

Habilitada

Habilitada

Habilitado

037.761.099-20

046.344.019-67

893.919.420-91

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de 

vácuo 300 litros, motor de 1 cv. Marcas SULINOX E 

ORDEMILK.

1 JOSÉ ADELAR RIBEIRO
Habilitado

693.931.849-68

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 

ordenhas, Marca WHINOX, capacidade de 500 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical 

redondo, isolamento com poliuretano injetado, válvula 

de dreno em aço inox de 2 “, Série 1977.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Chopinzinho, 25 de abril de 2022.
Presidente da comissão: Vanderlei José Crestani
Membros da comissão : Ricardo Scandolara – Claudiomiro Cenci

Cod387349
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  Memorando 15- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 04/05/2022 às 07:51:34

 

Bom dia,

-segue publicação dos extratos dos termos de adesão ao programa,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_EXTRATO_GIOVANA_GREGOLON.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_JANETE_CAVERZAN.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_JOSE_ADELAR_RIBEIRO.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_JUSEMAR_BAGSI.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_NAIR_SOUTHIER_DA_SILVA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 021/2022 do Chamamento Público nº 007/2022 de 23 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e 
Repasse de Equipamentos Agrícolas tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. .
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Giovana Karina 
Gregolon. Chopinzinho – PR, 04 de maio de 2022.

Cod388042
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 020/2022 do Chamamento Público nº 007/2022 de 23 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e 
Repasse de Equipamentos Agrícolas tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. .
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Janete Caverzan.
Chopinzinho – PR, 04 de maio de 2022.

Cod388043
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 018/2022 do Chamamento Público nº 007/2022 de 23 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e 
Repasse de Equipamentos Agrícolas tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. .
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e José Adelar Ribeiro.
Chopinzinho – PR, 04 de maio de 2022.

Cod388045
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 019/2022 do Chamamento Público nº 007/2022 de 23 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e 
Repasse de Equipamentos Agrícolas tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. .
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Jusemar Bagsi.
Chopinzinho – PR, 04 de maio de 2022.

Cod388044
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 022/2022 do Chamamento Público nº 007/2022 de 23 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e 
Repasse de Equipamentos Agrícolas tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. .
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Nair Southier da Silva.
Chopinzinho – PR, 04 de maio de 2022.

Cod388041
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  Memorando 16- 5.600/2021

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/05/2022 às 08:07:19

 

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração
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  Memorando 17- 5.600/2021

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 05/05/2022 às 07:26:37

 

Bom dia,

-segue termos de permissão de uso, 

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

TERMO_001_2022_GIOVANA_KARINA_GREGOLON.pdf

TERMO_DE_PERMISSAO_DE_USO_JUSEMAR_BAGSI.pdf

TERMO_DE_PRMISSAOD_E_USO_JANETE_CAVERZAN.pdf

TERMO_PERMISSAO_DE_USO_NAIR_SOUTHIER_DA_SILVA.pdf

TERMO_PERMISSAO_USO_JOSE_ADELAR_RIBEIRO.pdf
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  Memorando 18- 5.600/2021

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/05/2022 às 07:58:12

 

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração
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